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PREGÃO PRESENCIAL N” PP- 6611261? - SEDUC
aaiaara Da Liana ão: sEaRETsRia DE Eaaaaçäa
aaiarai Rauisiçša DE sÊRERas aL_iaER"riaiaa faEREaiaE|s E wña aEREaiaEis), Dasiiaaaas aa
aTEaaiiaEi~iTa Das Diaaasas aaaaaaidss as REDE iauRraiPRL DE Easaia. DEsTE aiaalaiaia, DE
Rasaaaaaaaiaiiaa Da sEaRETsRia DE Eaaaaçiia, REFERENTE aa Ei<ERaiaia DE aaa, DE ÀDDRDD
aaa as EaPEaiF|aaÇaEs aaasaarrss aa Taaaia DE REFEREDDIÀ.
TiPD DE LICITAÇÃO: iiianar praça Dar iaia.
i-¬aR|~iEairaE|~iTa: rcsiaas.
LDCAL DO PREGÊD: Saia da Gamissaa Parrdanaaia da Liaiiaçãa da Pfafaiiara iiiuniaipai da Paiiraiaaia, situada a
Ras Expadiia Laiia da Silva. 63, Ganira, Paiiraiama, Gaara.
Dara E Haas. PARA REDEEER, saias E Eidaniaaa aaaaasms E aaaamaaraçfia DE Emaaasaa aaa
RRETENDAM Paariaiaaa aa PREDÃD Paasaaaau. iii PP-aaiizair - saaua, am 14 as Fswaainz as zairss
13:36 haras.

PREÃMBULD
Esta araaadimania Eiaiiaiada radar-sa-a paras dispasiçdas da Lai Fadarai af” 16.566. da 1i'z'6?i2662 - Lai aus
Raguiarnaaia a Pragãa, paia Eiaaraia D” 6.565, da 6616616666, aiiaradas aaias Daaraias n° 6.663, da 26i12i2666 a n*
.'i.?6-1, da 66i6‹ii2661. Daarata ni' 5.466, da 31i65i2665 a tam Dama suasidiaria a Lai ni* 6.666, da 21i`66i'1666 a
aiiaraçaas pastariaras ~ Lai da Licitações, da Lai ii” 6.6?6, da 'i1i*66i'1666 - Cddia-D da Daiasa da Caaaamidar, Daaraiia
fi” 6.26di6?, Lai Campiamaaiar D" 123 da 1-Ii da dazaraiira da 2666. Lai Camaiamaaiar ni* 14? da 6? da fiaasia da
2614, Lai Fadarai 12.1146 da 6? da Jaiha da 2611 aaa aiiara a tifaia VI!-A da Cansaiidaçãa das Lais da Trabalha a
damais narmas peflinsntas a, ainda, psias disaasiadas astaaaiaaidas na arasaaiaa adiiai a seus anaiias.

R PiiiEFEi'i'URA Iii!Ui1iiCIPAL DE PDHRETAMÀ tania aabiiaa, para saniiaaimsnta das iniarasmdas, qua a Prmira.
Sr. KLEISDN WiLTDN RODRIGUES PEREFRR. namaada asia Pariaiia a” 626i`261?, da 62 da .ianaira da 2261?, a
asasssarada aaias aaaiidaras: I"iiRRGaRiDa FEi.iZaRDD DE SDUZA RLMEJDR (Equipa da apaia] a MERCDS
ai'-i'i'UNiÚ EiEZERFiR DRNTRS iEquipa da apaiai aamaadas airavaa dasta aiasraa Pari;aria, juntada aa araaasaa
administradas da das trata asia iiaitaçaa. :acabara a ahdaa na hararia, daia a iaaai aaima indiaada, as FRDFDSTAS DE
|=REçaa s da Daauaiaaras DE Haaimaçfio. rsisrsnaa a iisitaaa :asia assis insasmsna, para s ssssins da
prapasia mais aantajasa, absaafadas as aarmas a aandiaiíias da piaaania Edital.

As praaaaias daiiaräa aliadaaar as asaaaiflsaçdaa astaasiaaidas par asia instnurnania aarniaaaiaria
a aaus anaxas, aaa dsia fazam aaria iategraaiia,

Us anvaiapas aantanda a praaasia a as daaamanias da haiiiiitaaaa saida rsaahidas na andaiaça asiraa
manaiaaada, na sassaa púaiiaa da araaassaaiaaiia da Pragas. asas a aradsnaiamania
das iniarassadas das sa aarasaniaram Dara Dariiaipar da asriarna.

1. aa aaaara
1.1. aaaisiçãa DE aEi~iERDs aL|aEa|Tiaias (aEREaivEis E aaa PEREaiaE:s;, aasaaaaas aa
maaaiaania Das Diasasas aaaaaâaas Da REDE aaaiaraai. DE Easiaa. aEs¬rE aaidaiara, DE
RESPDNSÉEILIDÉDE DR SEGRETRRIJÃ DE EDUCEÇÃD, REFERENTE Mi EXERCÍCIO DE 2111?, DE ÀCDHDÚ
CUM HS ESFEDiFiGAÇÕ_ES GDNSTÀNTES NU TEHMD DE REFERÉNGI6,

1.2 CDNSTiTUEi'i'I .ÀHEXOS DD EDETÀL E DELE FJEEM PERTE ÍNTEGRMITE

ANEXO i - Tarma da Rafarënaia ¿<
ÀNEKU il - Minuta da Caafiaia

" aaa: Ezpsaiid Lada da sirva, 'sa ¬ Danda - Emaiisimpdiirsiamsahsaiiaii.adm» i=6nsiF`a›‹;iaai aziaa -12-aa'
aNaJz1a.4a1.aaaiaaa1-aa - ins. Esiaaaai:aa.a2a.2aa¬2 - PaTiREriai|s - DE DEE: aaaaa-aaa
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ANEXO iii ¬ Dsalsração da Hahiiítaç-da
ANEKD id - Daaiafaçãa da Fataa Supaaraniantas
ANEXO 'li' - Daciaraaaa qua iliäa Emprapa Maaar da '-56 Anda
RNEK6 tri ~ Iiiiadaia da Daciaraçaa da Enquadramania am Rsalma da Tabulação
iti»iEit6 lili - iuiadaia da Prapasia -
iii\lEit6 'diii - Ficha da Dradanaiamanta
RNEK6 iii - Daciaraçãa da iaaidstëncia da lifinauia Empraaaticla sam a ldiunicipla da Patiratama

1.a. Das Passa aa PRDcEssa i.|Drra'rÓRia
1.3.1. D prasarria pracadimanla da Iiciiapaa sapaira D sapuinia tramita ara tasas disiirrtasi
1.3.2. Cradanciamanta das Iicitantas, caniafma suaitara dasta adiiai;
1.3.3. Raaaizrimanta da araraiapas caniaada as 'Erapastas da Praças' a as "Dacumanias da l-laailiiaçäafi
1.3.4. ittrartura das Prapastas da' Praças aprasaniadas, variiicaçda a ciassificaçãa iniciai;
1.3.6. Laacas tfariisis antra as classificadas;
1.3.6. Habiiiaaçãa da iiciianta malhar aiassilicada;
1.3.i'. Racursaa;
1.3.6. Rdiudicaaaa:
1.3.6. Hamaiaaapãa;
1.3.16. Camrataçaa.

2. Das Dasatçüas, REDIRIÇDED DE Rirariciaaçñra E aaaaaaciamaara
2.1 - Das aaaaiçüas DE Psstiaiasçäa
2.1.1 - Padaraa participar da prasants Pragas, tada a auaiquar drma individual au saciadada ragaiarrnanta astabsiacida
na Pais, qua saia aspaclaiizada a aradanciada nas rafarldas sanrlaas ahiata dasta asrtama a qua satisfaça a iadas as
airigarrcias da prasaata Edital, aspacificaadas a namias. da aaarda cam as anaxas raiaclanadas.
2.2 -Das Rasrsiçdas DE Pssriciaaçña
2.2.1- Naa padara participar da iicliaçaa passas ƒuridica das astajam asmpdada panaiidada da Easpansaa Tampcraria
para licitar aa cantraiar impasta par argaaianiidada dasta iiiaaicipia au daciaradas inidanaas par iarça da Lai da
Licitaçdas a suas aitaraçdas pastariaras;
2.2.2 - Naa sara admitida a pariiclpaçãa da ampraaa sai: a tampa da Gaasdrcias au prupa da amprasas a cam faiaacia
dacratada;
2.2.3 - tida padara participar amprasas aaa astajam incluidas na Cadaslra da Inadimplência da Faaanda Piíiaiica
Estadual - CABINE, rias tarmas da art. 3”, da l.al ri” 12411, da 62.61.65 a da aaa Dacrata Rspaiamarrtadar n° 23.661,
da 26.64.66;
2.2.4 - tllaaada um das sdcias raprasantaatas au raspansaaais laaaicas da Licitanta participar da mais da uma amprasa
aspaaiaiizada na ahjsta dasta Llciiaçaa, sarnaata uma daias padara participar da aaitama iiailaiaria;
2.2.5- Naa padara participar da aaritama passas iurldica qua asiirrar saizanda panaiidadas impostas par auaiaaar
arpaaiantidada da iidrainisiraçaa Pública lliianicipai matiaadas paias hipdtasas praaistas na art. 66 da Lai ri” 6.666i63 a
suas allalaçdas paatariaras.

3. 66 CHEDENCIEMEHTD

3.1. Para a 6RE6Eii6iiiI6iEtiTü. davarãa sar aprasantadas as saguinlas dacuraaatas:
3.1.1. Flaira da Gradariciamanta, dalridamaats praanciiida caaiairna rsadaia da arrasa iiiii dasta aditai, candiclarianda
tada a auaiauar aamuniaapãa astra a pragaatra a itaitanms atravas da andaraça alatrdnica iniaaaadc na raspactiaa
anaira, anda dsirara sar indicada, airprassaraania, a nama da passas cradaaaiada, Dam as raspactitfas RG a CPF;

Rua: Expadita Laita da Siirra, 33 ~ Garrtra - Emai|:pmpDtiraiama@hahmaiI.aara- FaaaiFai‹:{36i 3435 -1266'
CNP.i:12.461.663i6661-6? ~ Iris. Esiaduai:66.626.2a6-2 ~ i='Ci'l'iRETAliii.a - GE CEP: 62.636¬666
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3.1.2. Casa a caritrala saciai cu a astatuta datanninarn aus mais da uma passaa dara assinar a Ficha da
Gradanciamanta para a raprasantanta da amprasa, a falta da qualquar uma invalida a daaumania para as fins dasla
pracadimanta ilcitataria.
3.1.3. Trafanda-sa da raprasantanta iagai, a astatuta saciai, ccntrata saciai Du cutra irrstrurnanta da rapistra ccrnarciai,
rapistrada na Junta Camarcial au, tratanda-sa da saciadadas cirls, a ata canstituilrra raglatrada na Cartada da Registra
Gitdi da Passcas Juridicas, na quai astafam aitprassas saus padaras para aicarcar dlraitas a assumir Dbrlgaçdas am
dacairëncia da tal imrastidura:
3.1.3.1. Dccurnanta da aiaiçãa da saus admlnisiradaras, am ss tratanda da saciadada aamarciai au da saciadada par
sacas;
3.1 .3.2. inscricäc da ata cansdidlira, acampanhada da prasa da dirataria am anarcicia, na casa .da saciadada civil;
3.1.3.3. Dscrata da autadzaçãa, na qual aaiaiam axprassaa saas padaras para airarcar dirsitas a assumir atirlgaçüas
am dacarriincia da tal investidura a para pratica datadas as damais atas inarantas aa cartama, am sa lraianda da
arnprasa au saciadada aslranpaira am funcianamsnta na Pais;
3.2. Trataada-sa da passas fisica, cédula da idantidada au autra daaumania aquiraiarrfia, cam fatapralia.
3.2.1. Tratandasa da pracuradar, a inslrumanta da pracuracãa aspaciiica ptrhlica aa particular 166111
NUMERRÇÃO D6 6ER1'r4illiEi, asia última cam iimfia raccnhaclda da dual ccnstam pcdaras capacitada para farmuiar
lancas, napcciar praça, intarpcr racursas a dssistir da sua lrrtarpasiçãa a praticar fadas as damais atas partiaantas aa
cartama, accmpanhada da carraspandanta dacumanta sua carnprcra as padaras da mandanta para a autarpa
tcaatrsta saciai au dacumanta aqaiualantai;
3.2.2. Para airarcar cs dlrailcs da cfartar iancas arau manifasfarintancãc da racarrar, a chrigaldria a llcltanta fazer-ss
rsprasantar pala cradanciada am tadas as sacadas públicas ratisrantas a licliacãa.
3.2.3. Dada Iicitanta samanla padara cradanciar 61 tum) raprasaritanta legal na licitaçãa a, cansaauanlamanta, cada
crcdanciada raprasantara scrnanfa 61 {um} Iicliaata.
3.2.4. fia casa da suirstiluicaa da raprssanianta cradanciada, a licitania darrara aprasantar padida fannai nasaa santida,
a quai, am sandc a casa, darara sa fazsr acampanhardcs dccumantas praristas nas cláusulas acima.
3.2.5. Nac padara um raprasanlanta lagai as um pracuradcr raprasantar mais da uma amprasa
3.3. tiiualquar cidadãs a parta legitima para impugnar asta adlial dianla da alguma inapularldada, dasanda pralaaalizar
a padida ata 62 idalsi dias úlals anlas da data risada para racairimantc das prapasiras, na andaraaa canstanta da
praämirula dasta adital, dasanda a Fragaaim, auniiiada pata arca iniarassada, auanda far c casa, dacfdlr sacra a
patiçaa da impupnaçac na praza da 24 trinta a auatrai iraras cu ancaminhar a autaridada aampaiarrta. _
3.4. tic casa da licitanta asia dairara aamprarar a candiaäa da raprasarrtants iagai, alratas da capta autaniicada da sau
canfrata saciai au pracuraçac cam pcdaras aspacifraas para rafarida ata.

3.5. DEMÀÍS DDCUMEHTDS PARE D DREDENCIÀMENTD

3.5.1. Aprasarrtar tiaciaraçaa da Hatrilltaçdc, ccnstanta da Anal:-a ill da Edital.
3.5.2. aprasanta Daclaraçãa da anduadrarnanta am raciais da tdbuiaçaa, Anarca ifi da Edital, aa tar a casa.
3.5.3. Rprassntar Daciaracaa da inairistancia da lrlncuia arnprapaticia cam a iltuniclpia da Patiratama da-tai adciatsi
afaa prapriataria da arrrprasa, Anarca Ilt da Edital.

Psragrafa Frimalra: Estas dacumantas tanpinais au cdpiasi datraraa sar antrapuas fara das anlralapas, para nua
passam sar analisadas na inicia das traiiralhas, antas da abartura das snraiapss "Prapasias da Pracas". ata casa da
capias, danaraa sar autanlicadas par tabaliäa, pela Prsgaaim au par sanrfdar intagranta da Equipa da Apcia, a pista da
ariginai.
Faráprafa Eaaunda: tltram prastar dactaraifia falsa na daaumania da nua trata as itans antartcrss, suisiiar-sa-a as
panaildadas prauislas na laglslaçaa.

3. Dir PÉRTICIPAÇÃD DEE MHIRD EMPRESAS E EI'i`iPRE5r6$ DE PEDUEND PORTE

3.1. Em sa tratanda da rnicrcamprasa cu arrrprasa da paauana paris [ME au EPP), nas lâarrnas da Lai Gampiarnantar
ni. 123, da 1411212666, rtitarada pala Lai Gcrnpiamaniar n° 143, da 6? da fizgasla da 2614, para qua actas passara

Rua: Expadita Laita da Elisa, 33 - Gantra - Emaii:prnpafiratama@iratmaii.cam~ Fans.~fFa:-:(66) 3435 -1263
CNi1*.i:12.461.E53r66D1-5? - ins. Estaduai:66.626.266¬2 - PGTIRETEMA ‹ CE CEP: 62..666~666
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gozar dos beneficios previstos nas referidas Leis e necessario, a epoca da credenciamento, manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classificação como tal, nas temtos da 1-trtigo 3° do referido diploma legal, por meio de
Declaração de ivlicraernpresa ou Empresa de Pequena Porte que deverá ser feita na proprio fomtuiririo da
crederrcianiento conforme modela disposto na rti'tE.itD iii MDDELD DE DECLARAÇÃD - {llr1E ou EPP}, nas tennas da
Lai Complementar n”. 123, da 1411212666, alterada pela Lei Complementar nt 141, de 6? da Agosto da 2614.
3.2. Em se tratando de microempresa ou empresa da pequeno porte ilvlE ou EPP] que possua restrição iiscai, quanto
aos documentos aidgidos neste certame, devera apresentar a declaração da que trata o item t3.1.i, fazendo constar em
tal documento tambem a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, coniomie
dispde a Lai Complementar nt. 123 de 1411212666, alterada pela Lei Complementar n” 143, da 61' de Agosto de 2614.
3.2. it participação de empresas cieesilioadas como microempresa ou empresa da pequeno porte (ME ou EPPI, que
tenlram declarado possuir restrição liscal oonfanne a item acima, somente sara permitido casa tais empresas tenham
manifestado, no ata da credenciamento, a condição de enquadramento corno iviE ou EPP, conforme dlapde a item 3.1.
deste capitulo.
3.3. as microempresas e empresas da pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão apresentar
tada a documentação exigida para efeito da comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresenta edema
restrição:
3.4. Havendo alguma restriçao na comprovação da regularidade liscai, sara assegurado as mesmas o prazo de 65
[cincoi dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a criterio do Pregoeiro, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento da debito, e emissão de eventuais certiddes negativas ou positivas, estas com eleita de
negativa tart. 43, peragrafo primeira de LC 141111411;
3.5. ii não regularização da documentação, no preso previsto no suiiitam 3.4., implicará a decedancia do direito a
contratação, sem prejuizo das sançties previstas na art. 61 da Lei nt 6.666, de 2116611663, senda facultado ao
Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ardem de classificação, para a assinatura do contrato, au revogar
a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC 1431141;
3.6. as microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro antes de arreroer o direita de
preferencia preiristo na Lei Complementar n°. 123 de 1411212666 os documentos:
I. Empresas DPTAHTES pelo Sistema Simples da Tributação, regido pets Lei Complementar n”. 123 de 1411212666:
ai comprovante da opçao pelo Sistema nacional obtido atraves da site da Secretaria de Receita Federal.
I_t_tt_t;lireastte.fazenda.qov,brisirnpiesnacion_n¶;
bl declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de nao haver nenhum impedimentos previstas do § 4° da
artigo 63 da Lei Complementar nt. 123 de 1411212666; '

ii. Empresas HÃD DPTANTES pelo Sistema Simples de Tritrutação, regido pela Lei Complernentar n". 123 de
1411212666;
ai Balança Patrimonial e Demonstração do Ftesultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita bruta dentro das
limites estabelecidos nos incisos I e ll do rfirrtigo 63 da Lei Complementar rt”. 123 da 1411212666; _
bi Cópia da Declaração de informação Economico-Fiscais da Pessoa Juridica ~ DIPJ e respectivo recibo de entrega
em conformidade com o Balanço e a DRE;
ci Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
di Copia da contrata Social a suas alterações; -
a} Decleraçao, flmiads pelo representante legalda empresa de nao haver nenhum impedimento previstos nas incisos
do § 4” da ritrtlgo 63 da Lei Complementar rd. 123 de 1411212666;

4. DDS 61111611166 A SEREM ADDTADDS FERA ENÀLISE Dad r!rI'iiDSTRa3:_

4.1 ~ Todos os produtos deverão ter validade de acorda com o pedido no TERMS DE FtEFEFtÊl~iCir-i, os pmdutas que
não constem devera ter na minimo 64 iquatro] meses, ter data da fabricação a partir do mas de entrega;
4.2 - as licitantes vencedoras deverão entregar suas amostras, para os produtos carraspondes de todos as LDTES,
arrceta para o LDTE 11, atrarres_de rapresentanta__d_evidameat.a cregtler1ciadg,_por__g1stiunter'¡to_ depmcureçao,_para
entäa das amosm, acompanhada de copia do ato de investidura do oulorgante talos constitutivos da pessoa
juridica, eta de eleição do outorgante, etc), em embalagem e marca igual a que sera entregue por ocasiao do
fornecimento, devidamente identificadas, obedecendo rigorosamente m especiiicaçdes minimos constantes do 'ianno

Rua: Eiqaadlta Leito da Silva, 33 -Centro ~ Email;pmpatiratama@i1atmaii.ooi“r'r- FDna1Faot:{66i 3435 ~126S
CtiIPJ;12.461.663.16D61-6? - Iria. EsladuaI:D6.62D.2DS¬2 - PUTIRETAME- CE CEF; 62.666-666
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da Rafaranaia. aaandiaiaaada am anuslaaas (saidas) dauídamaniia saparadas, lacradas a indauassauais, sanlanda am
aua asas franta. alam da rasas aaaial da llaltaata, a aama da maniaiaia a qua ss dasliaa. a prasassa. lata a as namas
das pmdlrlias.
4.5. A Emraga das amaslras das amprssas uanaadaras dar-sa-a ata a 2* isaaundai dia útil a finallzaçaa da etapa da
lamas, na saia da Ca-missas da Liailaaaa iaaalizada a Rua Expadita Laila da Silva. ni* 35. Gamra, Paliraiama, Gaara.
4.4. as amastras aua laram raisitadas asia 5alar da idlaranda Essaiar da Saaratada da Edaaaçãa da ldanlaiuia ds
Fatiratama, san-'ia aamuniaadas a araarasa a a masma tara um praaa da 24 lfuinta a uuatrai haras para lraaa-la, aaaa
isaa nas asarra, a amarasa lisitanta iiaara autamaliaamania dasslassificada da lata.
4.5. Caníarma aslahalaaa a rsaaluçaa da FNBE n°. 52, aaraalafa 4° da arma 15, da 1545552555, a suas ailaraçaas, aus
astaaalaas a aaligaaadsdada da larnaaadar aarasantar fiana taaaiaa au daaiaraçäa uam infannaçdss saara a
aampasiçao uuirlaianai da aradula, sam laudas da - laiiaratada qualificada. as amprasas
llsiiaatas dauaraa aarasaniar assas lnfarrnaçaas na anlraga das amostras am ariainals au fataaaaias autaatiaadas.
4.5. as iilmastras aaraa suamaiidas a analisa a a iaslas faltas aar tasniaas dasigrfadas asia titular da argaa, sua
iradfiaaraa a aanfarmldada da amaslra uam as asaaailiaaçasa taanísas aanstarrlss nasta adital a sam a lagisiaçãa da
aiirnantas astabaiaaida pais agência Naaianai da Vigilancia Sanliada + alWi5A a pala Ministada da .4gdaullura,
Paauada a aaastasirnsnta - l4i.5Pa. dauanda amilir Paraaar dasidamanta datada a assinada para Garnissäa.

Parágrafa Primaira:`›4s amasliras a saram anlraguas daaaraa saguir a qua aansta na arapasía da srnprasa. na aaa diz
raspsila as mamas a asaaadlaaadas aansiantas nasta adilal.

Paragrafa Sagunda; a smarasa, aus nas abadazaar aa paragralia arimaira dasta ciaasuia safrara as ,aanalidadas
aanslantss da ad. 51', inaiaa iii da Lai 5.555.455 a suas ailaraadas.

5. NÃO PODERÃO GOHOORHER, Í.'liRET.5 OU INDIRETAMEHTE, NESTA LICITAÇÃO:

5.1. aanaardatarias au am amaassa da falanaia, sab aanaursa da aradaras. am dissolução au am liquidação;
5.2. Emarasas aus ia-nham sida daalaradas iniddnaas par aualauar argäa da adminislraçaa Pai:-iiaa, dimla au indirata.
Fadsrai, Estadual. Muniaipal au Disirita Fadaral hsm aama as aus sstsjam punidas sam susaansaa da diraila da
aaniratarau liailaraarn a Administraçao Püalisa Maniainal;
5.5. qua aslafam rauuldas am aansaraia a saiam aantraladaras, aaligadas au subsidiárias anlra si, auaisqusr qua saiam
suas farmas da aanstitulçãa;
5.4. aslrangaifas aaa nas fuasianam na Pais.

s. as aaassaamçaa aa Paaaaara as Paaças E as aaaur.-ialaaçiía na uaaluraçña
5.1. A Prapasia da Praças a a Daaumaalaçaa da Haaiiitaaaa dairaraa sar aarassnladas na Iaam, dia a hara
dalsrminadas na adlial. am anualapas saaaradas, dauidamama fachadas a ruadaadas na faaha. assim danaminadas:

a} Erwalapa a.° 1: Prapasta da Praças; a
bl Envalapa n.° 2: Daaamantaa da Hahiiitaçãa.

5.2. Os anvaíapas dauarãa aantar, am suas padas axiamas, as saguintas dizaras:

` Enn.ra|Í'iPa'E'.°1TPa5Pas?a as Paaças
saassiruaa aluulallau. as aansarmua
saaaam'-ua as aaucaçaa
Paaaña PaE.aEs|aiaL n.aaa1.r2a1? - saaua
Lara
Faasauansaz
cH!ä'.5fi="";":"`"=""'=": ._ _. ._ _. _. 4
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5.5. .ill Prapasta da Pragas devera ser apresentada em 52 tasas] alas arlgtnats, e, em 51 iumat dia em CD-Ram,
da prapeste sam timbre da empresa, sern tmvamenta, na lingua psrtuguasa, saida quanta as elmreesaes tecnicas
da usa csrrente, redigida cam clareza, sam emendas, rasuras au entrelinhas, devidamente datada, assinada e
rubricada tadas as telhas pela representante legal da licitante pl'apsnente, santanda:
5.5.1. indicadas da name e númera da tranca, agencia e canta cadente para efelta da pagamenta;
5.5.2. Maflüa das pmdutas saladas.
5.5.5. Press unitaria e fatal, par item, bem asma praca giabal par Laia, em maeda csrrente nacianai em algarisma e par
extensa, apurada a data de sua apresentaçao, sem inclusas da qualquer encarga flnanceira au precisas intiacisnaria.
Nas presas prapsstss a licitante devera declarar eirpressamente sua em seus preces estas incluidas, alem da lucra,
tadas as despesas e custas, cama par example, transpsrtes, embalagens, triautas de qualquer natureza e tadas as
despesas, diretas su indiretas, reiacianedas sem s famesimenta da abiets da presente licitação;
5.5.4. em casa de dtirergancia entre as presas unliaric e tatai, sera censiderada s primeira e entre as ezrpressas ern
aigarisma e par extensa, pleiraiecera a aitima;
5.5.5. declaradas expressa de que nas presas santldae na prapasta escrita e naqueles due, panrentura, irierem a ser
sleriadss par meia de lances verbais estas incluidas tadas as custas e despesas, tais cama: tmpastas, terras, tretas e
autres.
5.4. Seras deaclassttisadas as prsp-estes aaa nas atenderem as eadganstas da presente Edital e seus Anelise, ferem
smissas au apresentarem irregularidades au deieltss capazes de diticuitar s juigamenta e, ainda, prapasta que
apresente vaisres unitarics simaaliccs, eu intsarias, de calar zera, excessivas su manifestamente inerreauiireis_
5.5. 5 licitante fica aarlgads a catar a tataltdade das itens da late.
5.5. as licitantes arceras cam tadas as custas decsirantes da eia-bsraçaa e epresentaçaa de suas prapastas.
5.?. O preza de validade das prspsstas sera de na minima 55 iseseentai dias;

T. DO RECEBIMENTO E Dá ABERTURA DOO EIWELOFES

?.'t. A reunias para recebimenta e abertura das enveispes cantenda as Prapastas de Pragas e Dasumentas de
Habiiitaçaa, sera pabiisa, dirigida pela Fregaeira e realizada na data, balada e iacal determinadas neste Edital.
?.2. Nas temias da item 2. deste Edital e cam base na inclsa iii da ari. 11 da [lecrata 5.555i2555, a interessada, su seu
representante legal, dasera csniprcirar psssuir psderes para iarmulaçaa de atertas e lances verbais. bem cama praticar
tadas as demais atas inerentes as certame.
?.5. Declarada a abertura da sessas pela Pregaeira, nas mais seraa admitidas riscas pmpsnantes, dands-se inicia as
resebimenta das amreiapes, juntamente sam desiaracaa das interessadas sa de seus representantes, dands ciencia de
que cumprem plenamente ss raqulsiias de tiaaiiltasas, em csntarmidade sem a lncisa lili, art. 4" da Lei nf* 15.525, de
1?i5?i2ii55.
2.4. 5eras abertas as emrelapes csnmnds as Frapastas da Pragas, saias dacumentas seraa lidas, canteridss e
rubrisadas pela Pregaeirs a pelas participantes que a desejarem.

5. DOS ORI`I'ÉRiOE DE JULGAMENTO

5.1. Para iuigarnents das prapsstes sera adatada s criteria de mericr press POR LOTE, para entrega na iscei
determinada pela ladministraçac.
5.2. Pipas a abertura das aneeiapes ssaiaenda as prspastas de preces, a Pregsaira ciassiiicara a licitante sutar da
prspssta de menar press da iate, e aqueles due tenham apresentada prapsstas em estares sucessivas e suaerisres em

Rue: Exaadita Leite da Silva, 55 -Centre - Emali:pmpatiretama@t1atrnall.cam- FaneiFa1r:i55} 5455 4255
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Érica: ser
ate 15% ide: psrcentsi, relativamente a de mensr prece, csnlsnne dispssts na inclsa iii da ertiga n.” 11 da Elecrets nf'
555512555.
5.5. tiiuands nas ferem veriflcadas, ns minima, 55 [treat prapastas escritas de pregas nas csndicaee deilnidas na
suaitem acima, s Pregaelra ciassilicara as melhares prapsstas sutaedaentes, ata s minima de 55 ltrasl, para sua seus
prspsnentes participem das lances verbais, auaisduer sua saiam as presas sterecidss nas silas prapastas escritas,
sanlsnne dispssts na lnciss lili, da ariigs 11, da mesma Desrets.
5.4. 5 empate entre dais su mais licitantes samanta scarrera auands hauver igualdade de preces entre as prapsstas
escritas e guanda nas bsuver lances para deflnir s desempate, neste caes s desempate acsrrera par meia de sartels e
ser realizada durante asessas da presente Pragas.
5.5. ass licitantes classificadas sara dada apsrtunldade para nave disputa. par meia de lances verbais e sucessivas, de
vaiares distintas e decrescentes, inlciands-se pela última ciassiticads e prsseegulndsse sem as demais licitantes em
ardem decrescente de classilicaçaa.
5.5. tis lances verbais destlnemse e csbrir s lance ds primeira ciassilicada, su sela, tem de ser, sarigatsriarnente,
lnteriare este, nas senda aceitas lances para igualar valsres.
5.1”. rt desistência ds licitante em apresentar lance verbal, auands canvacada pela Pregseirs, impiicara na sua exclasas
da etapa de lances verbais e na manuten-ças da última prece par ele apresentada, para eleita de ardenacas das
pmpastas.
5.5. Cass nas se realizem lances verbais, sera verillcada a cantsmridade entre a prapasta escrita de manar presa da
late e a respectiva velar estimada para a aguisicaa das bens.
5.5. Declarada emanada a etapa csmpeiitiva e ardenadas as prepsstas, exclusivamente pela criteria de manar praca, a
Pregseira examinara a aceitabilidade da primeira ciassirlcada, desidinda malivedamente a respeita.
5.15. Sands aseltavel a prapasta ciassitlcada de manar praca, au seja, em primeira lugar, sera aberta s envelspe
cantenda a dscumentaças de habilitadas, para canlirmarfis das suas ssndiçaes ltabilitatarias, seia sem base na
dscumentacaa apresentada su psssuir CRB valida, emitida pela Prefeitura lvianicipai da P5TIFiETalvla que tendaass
requlsitas previstas na leglslaças geral.
5.11. Canstatads s atendimentc das exigancias llxades na Edital e seus Anexas, sera declarada pela Flregaelrs s
licitante vensedar, senda¬lhe adirrdicada a iate.
5.12. Se a prapasta classificada em primeira lugar na-s ter aceitável su s seu auter nas atender ass resulsltas de
habilitadas, a Flregseirs examinara a alerta subseqüente, na ardem de classificadas, ata a apuracaa da licitante sua
atenda a tadas as exlganclas da Edital, inclusiva quanta a dscumentacas de habilitadas, s dual sera declarada
vensedar, senda-lhe adludicada s iate.
5.15. 5 licitante declarada vansedsr devera apresentar as Pregaeirs, na press maxima de 45 lqaarente e sita) irsras
spas a encarramenta deste pregas, e pmpssta escrita de presas ssntemplands s lance llnai stertads - PR5P55Ta
Cl5lil5'5l.l5A5a.
5.15.l. 5 empresa vansedsra da late, que nas apresentar a Prspasta Cansaildada dentre da preza acima citada, ficara
aulsmatlcamente Illi.lt5illtPLEl~tE pela perisda de 52 ianssl sem e administracao.
5.14. as siluacaes previstas nas subitens acima 5.5 e 5.5, a Pregselrs psdera negaciar diretamente csrn s arapanente
para tentar stiter praça malhar.
5.15. tiras psdera never desistência das lances alertadss, suieitandaae a prspsnsnte desistente as penalidades
estabelecidas neste Edital.
5.15. Sera admitida apenas 51ium} licitante vansedsr para cada iate.
5.11. Da munlaa lavrar-se-a ata circunstanciada, na dual seraa registradas as acananclas relevantes e due, aa flnal,
devera ser assinada pela Pregaeim e licitantes presentes.
5.15. Naa sera mstiva de desclassiflcacas simples amissaes due sejam irrelevantes para s entendiments da prapasta,
sua nas venham causar prelulxs para a administradas e nem tiram ss direitas das demais licitantes.

Peragralla Única: a empresa que nas sbedecer a ciausula 5.15 da edital sclrera as penalidades sanstantes da art. 51',
inclsa ill da Lei 5.555.155 a suas alteracdes.

/

Rue. Expedrta Leite da alive, 55 - Centre- Email.prnpstrretame@l'ratmari.csnrr FaneiFax.{55,l 5555 -1255
(3Nl1=.i:12.451.555i5551-5? - ins. Estadual:55.525.255-2 4 Pl3TlRET.al“vlr'-i - CE CEP: 52-555-555



*ta
ëfi'

¿,1~z"

. __.¿‹;'-`-'-

gtli Uevliü
esrnoo oo cansa ea-'rir _ _
PREFEITURA iii'ii.iHiÊiPri5t.L DE PDTIRETÀHIA F ' E ql ¬"

' -` Fciz*-s _ _ “
_='f-L;._ unirsef

Fltiorics

'›-.,._*iir::,rii. DDS DDCUMENTGS DE HiflrBIi.i`i'iil.ÇÃü

9.1. Cs PRCPCHENTE5 deverão apresentar no Envelope rr.°2 - "Documentos de Habiiitação”, que demonstrem
atendimento as exigências que são indicadas a seguir:
9.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabivefs, atirrnando a inexiatãnoia de fatos impadiifuos para sua
habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da o-brfgatoriedade de informar aoerm de ocorrências
posteriores, ooniorme modelo de declaração constante do .anexo iii deste Editsi.
9.3. Ereoiaração de que s empresa não mantem em seus quadros funcionais menores de iii (dezoito) anos em trabalho
noiumo, insatutue, perigoso ou penoso, e menores de 14 iquatorzei anos, em quaiquer trabaiho, salvo na condição de
aprendiz, nos temtos do inciso Xiüilii do Art. Fi da Constituição Federai, anexo ii' desire Edital.
9.4-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anversc do documento, a
exigãncia referente ã autenticação de todas as faces do documento tica sem validade.
9.5-Caso o documento apresentado sela expedido por instituição que legalmente e com regularidade pennita a sua
emissão e consuita pela iniemet, o Pregoeiro podera verificar a autenticidade deste suaves de consulta lento ao
respectivo site.
ad-Para a itabititação juridica, o licitante devera, nos documentos exigidos neste instrumento convocatoiio, demonstrar
a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da iioitagão, podendo ser atraves do CRC - Certificado de
Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura iviunicipal de PCTlRE'i'rid.ta.
BJ. C Certificado de Registro Cadastral podera ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de Fornecedores do
Municipio de PCTiRETaivlrt, que substituirá os documentos referentes as irabiiitaçoes iuridica e fiscal, exceto os
documentos enumerados nos incisos iii e iii do Art. 29 da Lei n° dtiddiafl, desde que, quando da veriiicação ps-to
pregoeiro, seja constatado que a documentação exigida estala devidamente regular, dentro do prazo de vaiidade
previsto para este certame s disponivel no arquivo e controles do competente cadastro.

iu nsartrraçno .runioion
a. 11 RECICTRC CCiiiEiiCtitL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da .tonta Comercial;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado dale) cdpiaiei dota) CPF e RG dois) socioisi da empresa.
a.2} ATC CCitS“t¬rTUTiivC, ESTATUTO CU CCiiTRii.'I'C SCCIM. CCNSCLEDÀDC em vigor, devidamente registrado
no registro pubiioo de empresa mercantil da Junia Comercial, em se tratando de sociedades empresãrias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de afeição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, iiiiat ou agencia, apresentar o registro da .Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz, acompanhado da{s} odpiarsl dois) CPF e RG do{s} sdoioisi da empresa.
a.3i Ilitãüiiiçñrü DC ÃTC CCit5TiTUTiv'C, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartorio de
Regiane das Pessoas Juridioas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, fiifal ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Regiane das Pessoas Juridioas do Estado onde opera
corn averbação no-Cartrirfo onde tem sede a rnatnz.
asi] DECRETC DE AUTCIHZAÇÃC, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em iunoionarnento no Pais,
e ATC DE REGISTRC DE nUTCiii2rtÇ.5.C Palin FUNCICNAMENTC expedido pelo orgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
a.5} REGISTRO tia CRGAHIZAÇÃD Dna CCCPERàTtviã$ BRA5iLElRã5, no caso de cooperativa, acompanhado
dos seguintes documentos; `
I} rito constitutivo ou estatuto sociai, nos termos dos arts. ib ao 21 da lei 5.?d4i?f;
iii Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa idireroria e conseiheirosi, consoante art.
ri? da iei 5.Td‹iir*i:
lili rita de fundação da cooperativa;
Ni Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
'v'} Regimento interno com a ata da assembieia que o aprovou;
'till Regimento dos fundos coustitutdos psios cooperados corn a .ãta da assembleia que os aprovou;
*viii Editais das B3 últimas assernbteias gerais extraordinárias.
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a.Sl CERTIFICACC DE REGISTRC CitDãS"i'RáL, no caso de licitante inscrita no Cadastm de Fornecedores do
lilunictpio de PCTiRETãiitflr, no seu prazo de validade, de acordo com o disposto no item Sã.
t,i C Certificado exigido acima e obrigatorio somente para o licitante que queira substituir documento confomre o
estabelecido no item Sd.

.rgiiši

Bi EiLirii.L|FIiÇIr°ri}ÃiIi EGDNÚMICD-FiilifiriiCEIRih

b.1} apresentar o BÀLAHÇC FrirTRi|tiCilifrãL e demonstrações contábeis do ultimo exercicio social fãiifãjr, ia exiglvels
e apresentados na forma da ist, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação ilnanoelra
de empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pmvlsdrios, podendo ser atualizados por indices
oflclais quando encerrados irá mais de ires meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso l,
da Lei Sdddltid e aitsrapdes posteriores.
b.1.il rir comprovação da boa Situação Financeira atestada por documento, assinado por profissional legalmente
habilitado tonto ac Coraeiho Regional de Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a empresa
apresenta indice de Liquidea Carai (LC) maior ou igual a 1,ti tum virgula zero), calculada oonionrre a formula abaixo:

LG = AC «rf ARLF
í___ E 1,il

PC + FELP
Code:
LC - Uquldex E-terei;
AC - Ativo Circulante;
ARLP - Ativo Reetizãvei a Longo Prazo;
PC -› Passivo Circulante;
PELP ‹- Passivo Exiglvei a Longo Prazo;

tr.1.ãl its empresas Dptantes pelo Sistema Simples de Tributação. se declarado em Credenciamento, flcarão isentas
de aprmentação do que se refere este item. confomre art. 25, cio art. Ed. parágrafo 2°e an. 2? da Lei Complementar
123 de lili Erätitid, mediante apresentação:
b.t 2.1) Copia da Declaração de informação Socloecondmlcas e Fiscais - {DEFIS} de Pessoa Juridica e respectivo
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
h.1.S] tio caso de sociedade por mes, o balanço deverá ser acompannado da publicacao em jornal oficial, em lomal
de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.'i.›i] ivo caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos temrcs de abertura e
encerramento do Llvm Diario ¬ estes tennos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no
balance, o número do Livro Diane e das folhas nos quais se actra transcrito por contador registrado no Conselho
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante iegai da ernpresa;
b.'t.5l tio caso de empresa recem-construida tha menos de tli anel, deverá ser apresentado o balanço de abertura
acornpanhado dos termos de abertura devidamente registrado na .tenta Comercial, constando no Balanço o número do
Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Ftegtonai de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

em csnrroriro rreortrrvn os oecaernçriro oe r=ar.ãrrc|n ou conconorvrn sms-area este arsrnsuraor. eo
distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa iuridica.
ser centrado srnrsrrsroaoa E Eseacirrcn, emitida pela .rosa comercial ea seus se empresa rlcttsnre. com esta
de emissão não arterior a Sli itrintai dies da data da licitação.

ll tio caso da licitante ser titial terá que apresentar as oeriidães de sua tlllai e matriz
til No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.2“ acima. -
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Gl REGU L›ãRll_1.iirDE FISCAL

o.1J GRRTÃU Nã.CiUN.ãi_ DE PESSÚR JURÍDIGÉ - CNPJ;
c.2]| PRC'v'rir DE ii~iSCRliÇiÃC lunio á Fazendo Estadual e Niunicipai ou documento de isenção;
c.3} PRC'v'flr DE REGUi.itRiDr'i.EiE PERN Güivl RS FEZENDAS FEDEREL, ESTPIIUÉL E iliiUliiICiPrãi¬ da sede ou filial
do licitante, expedidos pelos orgãos abaixo relacionados a dentro dos seus periodos de validade, devendo os mesmos
apresentarem Igualdade de CNPJ.

rt cãarroão contenta. uecnrrvn os ossrros netarrvos ir rnreuros reoaanrs E ir olvrort ativa on
UN C.
ill CERTlDr5.C CUiintTC À. Di'v'lDit ãTi'v'á DC ESTii.CC, CU ECUl'vitl.ENTE, REFERENTE AC iClvIS, EitPEDiCá
PELã SECRET.'i.Riir Dá FáZENDn CC ESTHDC;
lli} CERTIDÂC NECá'iivá CE CÉEHTCS liiLiNtClPãIS. CU ECtU|l.oirLEi~iE, Eiil1'EDiDn PELC SETCR CCMPETENTE
CC ivtLiiiiCtPlC Cn SEDE DC DClvliCIi.lC DC LlCITitNTE.

c.=t]l CEit"rlFlCliCC DE itECLlt.riRlCáDE CE SlTUnÇÃC lCRF} CU ECLlilrliLENTE, perante o Castor do Fundo de
Gafanha por Tempo de Senrlço {FCTS], da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo c mesmo ter igualdade de
CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade ilscsi.
col Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional {CERTlCzãC NECãTivli. DE CÉClTCS RELitTiiv'CS
nos talentos sensuais E .ir orvlos nfrvn os união), arrasou para parana contorna nrsrecru os 1.rsr as
tl2iilli2o14,' encontrada no site: portcorr,iuntaRFEPCFt~iili2i2ii'i=l.hon.
c.l'i]r CERTIDÃO NEGETIW. DE DÉBÊTCS TRri.BiirLHlSTrãS ICNCTL dajurisdição da sede ou filial do licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.T,'l alvará emitido pelo orgão competente li'lL.'v'.li.R.¿. DE FilNClCNáNlEbiTC E ãl.vãR.¿i SáNiTiirRlC}
c.ti]l Cs documentos referentes á regularidade fiscal deverão apresentar igustgade de CNP; ressalvando-se aquele
que o proprio orgão emissor declara expressamente no referido documento que ele ti- válido para todos os
estabelecimentos ¬ sede e filiais de licitante.
c.ãjr Caso lrala documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem
acompanhados da versão em portugues firmada portradutorjuramentado. `
c.1fi} as cerlldoes de comprovação de regularidade, erdgidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu
periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos É ltrrfntgl dies_an_teviores a data de ebzsr-tura do certame.

of ountrrroação Tecnica
d.'il Apresentar pelo menos of (ami r-ttestado fornecido por pessoa juridica de direito Pdbiico ou Privado, comprovando
aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o obieto da licitação, acompanhado do
respectivo Contrato, este com reconhecimento de firma das assinaturas do CCNTRÀTADD e do CCNTRATANTE.
d.E] Apresentar Certidão de Regularidade de Tributos iviunlclpals, do municipio do emissarto que atestou o contrato
rirmado lpeio item d.1.l.

El DEMCIS DDCUMEHTDE HEGESEÁRIDS PARÊ Hri'tEiLITrhÇÃ£`i

e.i} apresentar memorial fotográfico Sede da empresa ifactrada e partes lnternasl e algum documento de água, luz,
telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
e.'l.1} it compmvação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social de empresa, não serão aceitos
documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese aigurna em nome de pessoa fisica, mesmos estas
sendo sociotsl e ou Proprietário da empresa.
e.2l Certidão de Regularidade de Tributos tvlunicipals«Cl~tD, emitida pela Prefeitura ilrlunicipal de Potiretama. com data
de emissão não superior a C2 idolsl dias irieis antes da data do certame.
e.3]r Certidão Negativa atestando que o propnetáno atoa os socios das empresas proponentes. possuem bons
antecedentes emitido pela Policia Federal,
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Parágrafo Pnmeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em jorginais ou oopiasj, no caso de copias, deverão
ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por senridor integrante da Equipe de Apoio, ã vista do onginal, não serã
admitido em hipotese alguma documento com autenticação na tonna eletronica.

Paragrato Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-ã as
penalidades previstas na legislação.

'ill DH IMPUGNIÃÇÃD fitü EDITAL

iti.1. nto ti2 (dois) dias trteis antes da data tiirada abertura da sessão piioiica, qualquer pessoa podera impugnar o ato
convocatorio de Pregão.
1tl.1 . 1. Cabera ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 [vinte e quatro) horas.
1o.1.2. nooiirtda a petição contra o ato convooatono, sera designada nova data para a realização do certame.
111.2. it impugnação administrativa devera ser apresentada por escrito, protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura
Municipal de PCTiRETrtlill#l, dirigido ã Comissão Pennansnte de Licitação, com sede ã Rua Expedito Leite da Silva, 33,
Centro, Potiretama, Ceara.
111.3. Não serão conhecidas as impugnaçoes ao Edital interpostos apos os prazos isgais, bem como as que não forem
apremntades na tomia estabelecida no subitem 111.1 deste Edital.

11 - DDS FRUCEDÍMENTÚS GERM5

11.1. Cs produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especitioeçoes estabelecidas neste Edital, sendo
que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.
11.2. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou ventre a faze-io fora das especiiiceçoes
estabelecidas. a SECRETÃRIA RECUiSITaiiTE, podera, independentemente de qualquer aviso ou notitioação,
rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de olessliicação.
11.3 - Não sera permitido o uso de aparelho ceiular durante a sessão para consulta, lances e demais procedimentos
relativo ao certame.

12- on aoouolcnçiio E oa t-|o|vroLoaãÇno
12.1- rt adjudicação deste licitação ern favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja oiassiticado
em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, o da competencia do Pregoeiro, e, caso haja interposição de
recurso, da autoridade superior competente do orgão de ormem desta licitação, que tambem promoverá a
homologação.
12.2- No caso de interposição de recurso, a adjudicação sera de competencia exclusiva da autoridade supenor
competente do orgão de origem desta licitação, decidido o resumo, este adjudloarã o julgamento do Pregoeiro e
ltomoiogera o objeto so vencedor.
12.3- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserve ao direito de não homologar ou
revogar o presente processo, por razoes de interesse pobiico deconente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

13- DU CDNTRATÚ

13.1- C Municipio de PCTiRETi'tiv1ã, com a intervenioitcša de SECRETARLÊ. REüLiiSiTãNTE, assirrarã contrato com a
vencedora desta licitação, no prazo rnãilirno de tio tcincoj dias, contados da data de convocação expedida por esse
orgão, sob pena de deoslr do direito o contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela
parte, desde que ocorra motivojustificado e aceito pelo Contratante.
13.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustiticademente e assinar o contrato ou não apresente situação regular no
ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior devera extinguir os efeitos da homoiogeção e de adjudicação
suaves do ato de rescisão e retoroarã os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das eançoes
cabíveis. {
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13.3- C Pregoeiro retornara as atividades de seleção de melhor proposta e convocare outro licitante, observada a
ordem de qualificação e claesiflcação, para verificar a suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
13.4- C licitante que, convocado dentro do prmo de vaidade da sua proposta, não oelebmr o contrato, delrrer de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação tales, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidoneo ou
cometeriraude fiscal. ficara impedido de licitar e contratar com o lliunlcipio de PCTlP.ETnidrt e sera descredenciado no
cadastro do Municipio, pelo prazo de ate 55 fcinooj anos, sem prejuizo das multas previstas em editei e no contrato a
das demais cominaçoes legais.

14 - Dil. DURAÇÃD DD 'ÊDHTRATD

foi - C contrato tera um preco de vigencia ato 31 de Dezembro de 2111?, a perlirda data da assinatura, podendo ser
editado nas fonnas previstas no art. 5? e incisos de lei Fetisrei n“. 5.555.153 e suas aiteraçoes postenoras.

15» Daft FDHITE DE RECURSOS

15.1 - as despesas decorrentes da contratação com a empresa vencedora correrão por conta das dotaçoes
orçamentãrias n°s.: 115111 12 3115 11221 2.1121 - Gerenciamento do Programa de ivlerenda Escolar fPiiAE] f 11551 12 351
11515 2.1122 - Desenvolvimento das atividades do Ensino Fundamental 1 55111 12 355 11111? 2.1125 - itlimentação em
Creche jElr1erC¡1 115111 12 355 1111111 2.112? - tiesenvotvlmento da Educacão de Jovens e adultos fëjgj; elemento
de despesas nl.: 3.3.11l1.35.t1i1 - ivlatenel de Consumo; com recursos diretamente arrecadados ou trarrsfendos da PMP,
oonemnado no orçamento ivtenicipal de 2111?.

15- E113 REJEJUSTÉMEHTD DE PREÇO

15.1- Não haverá reajuste de preços. podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipotese de ocorrãnoia de fetos
imprevisiveis ou previstveis, porem de consequencias irrcaloulavels durante a gestão contratual, bem como ocorra
majoração legal de preços: devendo e contratada se manifestar e, compmvadamente, demonstrar o deseouillbrlo
economico - financeiro do oontrato, cabendo ao contratante, juetlocadamente. aceitar ou não, aplicando-se s TJLP -
Terra de Juros de Longo Prazo ou outro indice em vigor, caso essa seja extinta.

if- DAS ALTERAÇÕES CUHTRATUAIS, DA FISCALIZAÇÃD E Dá SUECÚHTRATÀÇÃO DD CÚHTRÊTÚ

12.1- .it CCni'f'Rd.TãDã fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acroscimos ou supressoes no
quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% fvinte e cinco por oentoj do valor iniciei atualizado do Contrato.
conforme o disposto no § 1°, art. 55, da Lei no 5555153 e suas alteraçoss posteriores.
1122 - rt fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do srt. 51' da Lei Federal 5.555 de 1553, sera designado
representante para acompanhar e flscalizar a entrega dos bens efou serviços, anotando em registro proprio todas as
ocorrências relacionadas a eorecução e determinando o que for neoessano a regularização de iailras ou defeitos
observados.
12.3 - A fiscalização não errciui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
lneguiaridade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vlcios redibltonos, e, na ooorrencia desta, não implica
corresponsablfidade ds administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 111 da Let Federal
nl' 5.555f53 e suas sfteraçiiee.
11'.-1 ¬ C representante da administração anotsra em registro propno todas as ocorrencias relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessario a rsgelanzação das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providencias csbivals.
12.5- rt subcontralação não altera a responsabilidade da Contratada, a quai continuara integra e solidãrla perante a
Contratante.
12.5 - its suboontrateçoes porventura realaadas serão integralmente oueteadas pela Contratada. <
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12.2-rt Proponente vencedora da licitação, podera subcontratar os serviços, objeto deste certame, steo limite admitido
pela adminatraäro, corn a anuencia previa da Gestora do Contrato {SECFtET1tRIa CE ECCCAÇACJ, e em pleno
comprimento do art. 22 da Lei 5555153 e suas alteraçoes;
12.5 - Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo iicitatono e que tenba sido
considerada inabilitado.
12.5 - A Contratada devera sollcllar_fonnaimente a Prefeitura Municipal de Potiretama os pedidos de subcontratação,
com os quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos na clausula 5 e
subitens. .
12.15 - Cualcuer subcontremção somente sera possivel com a anuencta previa da Prefeitura Municipal de Potiretanra,
que erdgira contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontraladc, mediante a apresentação de todos os
docurnentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de Potlreteros.
12.11- C contrato finnadc entre a Contratada e a Subcontratade sera apresentado ã Prefeitura Municipal de
Potiretsma, que podera coletar relativamente as clãusulas que possam vir em seu desiavor ou ensejar
responsatrilidades e encmgos de qualquer natureza.
12.12 - Em hipotese nenhuma havera relacionamento contratual ou legal da CCl=l'ffilaT.a|tlTE com os subcontralados.
12.13-rir CCl~iTFtll.TrlrlrlTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontrstadss por razoes tecnicas ou
administrativas.

15- De EtiTRECrt DC CEIJETC E CC PaCrirItiENTC

15.1- Cs produtos deverão ser entregues no Setor de ivlerenda Escolar da Secretana de Educação, no praoo maximo
de 55 lcincoj dias, e em ccnfomtldade as condiçoes constantes do termo de referencia, anexo I do edital, com:sdos.a
pedir da solicitação.
15.2- Cs produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos a aceitação plena pelo orgão recebsdor.
15.3- A autoridade superior competente do orgão de origem deste licitação podera designar uma Comissão de
Recebimento, cujo proposito sera a conferencia das mercadonas entregues com as especilicaçtles contidas na
pmposts de precos da Contratada. Caso a mercadoria entregue esteja em desacordo com as especificações contidas
na proposta de preços, a Comlsfic rejeitara o recebiroerrto do rnesmo.
1511.- it Contratada ricara obrigada a trocar, imediatamente, sem onus para a ongem desta licitação, a mercadoria que
vier a ser recusado.
15.5- C pagamento sera efetuado apos o recebimento das mercadorias, devidamente atestados pelo Setor de Merenda
Escolar elou pela Comissão Reoebedora, devendo ocorrer no prmo maximo de 35 ltrintal dias da data do recebimento
das mercadorias, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

Parzagrafo Único: cs pmdutas entregues deverão ter prazo de validade constante por cada item, ccnionne descrito no
renato os nerasãrvorn puvexo rj.
is- one oenrençoes os corrrnnrnrrrs
15.1- lt Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condiçoes necessarias ao pleno cumpnmenlo das
obrigaçoes decorrentes do Temio Contratual, consoante estabelece a Lei no 5.55553 e suas alteraçoes posteriores;
15.2- Fiscalizar e acornpanirar a execução do objeto contratual;
15.3- Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execução do objeto contratual,
dlligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;
15.4- Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das lllotm Fiscais iFaturas devidamente atestados pelo Setor
Competente.

2o- no.5 CBRIGAÇÕES Dri. CCHTRMÀDA

25.1-Entregaros produtos objeto do Contrato de confcnnidade com as condiçoes e prazos estabelecidos neste Edital,
no Tenho Contratual e na proposta vencedora do certame; <
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ESTADO DO CEÀRÉ
PREFEIITURA MUNICIPAL DE FDTIRETAMA

2ti.2- Manter durante toda a duração do oontrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
2i3.3- Providenciar a imediata correção das deficiencias eiou ineguiaridedes apontadas pela Contratante;
Etixi- arcar com eventuais prejuizos causados a Contratante eiou terceiros, provocados por lneticiancia oo
irregularidade cometida por seus empregados eiou prepostos envoivtdos na entrega do otrieto contratual.
2tt.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
oontratuai. inctusive as obriga-:;ñee relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outms providencias. respondendo oorigatodarrrente pelo fiel comprimento das ieis trabaiiristas e especificas do tratraiho
e legislação coneiate, apiicaveis ao pessoal empregado na execução contratual.
Zito - Prestar imediatamente as informaçoes e cs esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, saivo
qdando impiicarem em indmaçües de carater tecnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e
quatro) iroras, '
2t.i.? - Substituir oo reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçties de defeito ou em
desconfonnidades com as especificaçõs-s constantes no Tenno de Referencia, no prazo fixado peio Gestor do Contrato.
2tt.o - Providenciar a substituição de qoaiqoer proflssionai envolvido na execução do obieto contratual ouia conduta
considerada pela fiscalização da Ct1`itiTRaTãHTE,
2ü.5i - Responsabitiza-se pela qualidade fisico-quimica e sanitária dos produtos entregues.
2ti.iti - übservar a iegisiação em vigor no que diz respeito a rotuiagem do produto, inctusive a nutricional,
2ti.it - Refezer a entrega do cbieto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconfonnidades com as espeoificacoes constantes no Termo de Referencia, contado da sua notificação.
2lIi.'i2 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, eiou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição
do mesmo, no prazo imediato, contados da notiticaçãc que lite for entregue oficialmente. -

21- one snnçoss noivuresrnnrivns
21.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações mumidas, garantidas a previa defesa, e administração podera
mzriioar ã Gt'3NTR.ãTitDd, as aegoinms sançtiest
ai iizdvertãncia.
bi iviultas de:
b.1i titiitz idez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recdsa da LlCiTãiiTE 'tiEiiiC Eiftüfiit em assinar o
oontrato dentro do prazo de G5 tcincoi dias úteis, conmdos da data da notificação feita pela GtIii~iTFt.itTiti'~i TE.
b,2] iIi,.f'z-*tir ttres decimos por centoi sobre o valor de parcela não comprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do
obieto contratual, ate o limite de 311 itrintai dias:
b.3} 2% (dois por cento; cumulativos sobre o vaicr da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a criterio
da SECttETitFiiit REtIttit$ziTii.NTE, em caso de atraso supedor a SEI ttrintai dias na entrega dos materiais.
i:=.=t} D valor da muita referida nesta ciausoias sera descontado “ex-cificio' da i3ül\tTRãTAEdt, mediante subtração a ser
efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor que mantenha tonto ã PREF EiTi.iFdt ivitibiltlif-'itL DE
PDTiRETãivln, independente de notificação ou inteipeiação iudiciat ou extrajudicial:
ci Suspensão temporada do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo
praao de ate B5 [cincoji anos;
di ilieciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ãdnrinistraäo Frtiaiioa, enquanto pendurarern os motivos
determinantes da punição ou ate que a CtZri~iTRrtiTet~iTE promova sua reabilitação.
21.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao
Contratado ou ao itdjod icatario, o oontraditodo e ampla defesa, nos seguintes prazos e condiçoes:

ei de G5 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de tti idezi dias direta da abertura de vista do
processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o iviunicipio de PüTiRET.nlttã. Q:
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22- DDS HÉÚUHEÚE .Pr|3HtN|$TRâT|'t¡'D5

22.1- Cie recursos calcivcis serão processados de acordo com o que estabelece o art. Tllã da Lei Federal nf* Sãoêitiíl a
atlas alteraçoes, -
22.2» Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas a classificação e desclassificação de propostas de preços
escritas e iances e a habilitação e inabllitação, caberã recurso administrativo dirigido ã autoridade superior competente
do orgão de origem desta licitação, que devera ser registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no
finai da sessão, constando o motivo e a síntese das suas raztles, podendo o interessado Jantar memorlals no prazo de
tiã ttrãsl dias, contados a partir do 1° tprfmelmj-dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante da Prefeitura
de PC~T'iRETrtlvlit, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razoes em igual número
de dias, que começarão a correr do termino do prazo do reconente, sendo-lhes amegurada vista imediata dos autos.
22.3» ria contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ã o dia do inicio e incluir-as-ã o do vencimento, a
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente disposto em contrario. So se iniciarn
e vencem os prazos reteridos em dia de expediente nonnal na Prefeitura de PCiTlitET.ãivllt.

23- DELE RE5CI$ÕE$ GDHTRÀTUBÉE

23.1 - rt rescisão contratual podera ser:
al Detenninada por ato unilateral e escrito da CCl~lTRrãTltilfE, nos casos enumerados nos incisos l a ltli do art. tê da
Lei Federal nf' ti.ã-êãiêã;
bl ãmigavei, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a terrno no processo licitatcdo, desde que hola conveniência da ltdmlnistração;
c} Em caso de rescisão prevista nos incisos lili e ilvii do art. Iftl da Lei nf* S.êtlãiãS, sem que baía culpa do
CCrhlTfl.rtTãi3C, sera esta rassaroida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houversofrido;

ze- one otsti-osrçoes Fltrrus
24.1. Fica assegurado ã Entidade de Licitação o direito de:
24.l.1. adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, por
escrito, as Licitantes que ja tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 lvinte e quatrcl home,
antes da data inicialmente mamada;
2rt.i.2. anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que oconentes as
lripoteses de ilegalidade ou interesse publico, dando ciência aos interessados;
24.1.15. alterar as condlçães deste Edital ou qualquer documento penlnente a este Pregão, furando novo prazo, não
inferior a ilã (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alteraçoes
24.2. A participação neste Pregão impiicara aceitação integral e inetratãvel das normas do Edital e seus anexos, bem
como na observãncla dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.
24.3 E facultada ao Pregoeiro ou ã autoridade Superior, em qualquer fase da licitação. a promoção de diligencia
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão postenor de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública.
24.4. Todas as declaraçoes a serem apresentadas neste certame, deverão ter fimra Fteconhecida em cartttrfto do
responsavel que emitiu as mesmas.
24.5. ii. Contratada llcarã responsavel por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimonio de
Entidade de Licitação, reparando ãs suas custas os mesmos, durante a execução do contrato, sem que lite caiba
nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
24.5 » Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em ortginat eiou por qualquer
processo de copia autenticada por tabelião de notas; não sera aceito em hipotese nenhuma, em nenhuma fase do
certame, documentos autenticados pela forma eletronica tãLiTEi'~lTiCãÇÃD ELETRONICA).
24.? - C edital completo e seus anexos estara disponivel na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Ittunlcipal de
PCTtRETãbta, localizada a Rua Expedito Leite da Silva, SS, Centro, Poiiretama, Ceara, ou atraves do si 5
ttrcolrtr1zsaoav.brtcfmic1otiretsnra-ea-ser-b_r ä

Proa: Expedito Leite da Silva, SS - Centro - Emailzpnrpotiretarna@holnrail.com- FoneiFax:iSSl= 3435 -1282
t.¬.=NPJ:12.4o1.o53ioutll-5? - ins. Estedual:tIrS.ã2tl.2aS-2 - PCTlRETalv'lrt - CE CEP: S2.ãão-não
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25.l¬ Fica eleito o tom da Comarca de PClTlFiETAlrlr4, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvêrsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela vr`a administrativa, renunciandose, desde a qualquer
outro, por mais privilegiado que seia.

eorrnarnraeca, as sr os .renato os 2o1r. H

lttelson titltiron FlodrigueÊÍPere
Pregoeiro tIli“lciatlPtl.iiP

Prefeitura Municipal de Potiretarna
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JUSTÍFIGATWA

C Programa de alimentação Escolar- PNAE. desenvolvida pelo Fundo ttaoionai de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, tem como objetivo suprir as necessidades alimentares e nutricionais dos alunos, promovendo,
consequentemente, os bons lrabitos aiimerrtaoes. Dessa fcnna, c PhIãE contribui o crescimento e o desenvolvimento
das cdanças e para redução dos indices de evasão escolar, alem de fomentar a economia local e possibilidade o
efetivo controle social.

Para que esse objetivo seje alcançado na sua plenitude, faz-se necessario o estabelecimento de medida destinadas ã
otimização do pleno llomeoimento da alimentação escolar aos alunos da Rede lvtunicipai Publica Itlunicipal de
Potiretama, bem como ao cumprimento do que detemrina a legislação que rege o Pi'~l4E.

Lima dessas medidas e a aquisição de genoma alimentícios pereclvels e não pemclvels a tim de garantir o
fomeclmento da alimentação escolar aos alunos atendidos pela rede pública de ensino composta de: Creches. Ensino
infantil, Pre-escolar, Ensino Funrlamenml, Educação de Jovens e adultos e demais pmgmmm, atendendo o que
recomenda a ResoluçãolFltllZ'rlãiCEl~ilrl° 2d de ll' de .Junho de 2tIlt3.

A Fim de oferecer uma refeição de qualidade, o cardãpio de alimentação escolar do municipio de Potlretama e
elaborado por uma equipe de nutricionistas, levando em conte lrãbltos alimentares proprios da região, born como a
qualidade de calorias necessarias, conforme cardapio em anexo.

Diante do exposto, e necessario que se pmceda novo pmcedimento licitatorio a fim de viabilizar a aquisição de
alimentos que ccmpãem o cardápio da alimentação de Rede Pública de Ensino do municipio de Potiretarna.

lÇlB.tE`tt”t"tl

Eiaboramos o presents Tenrro, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa
para a administração Pública lrlunlcipal, tendo por flnalldade definir elementos que norteiam a contratação de empresa
para o fomeclmento pameiado de Gêneros ltiimenliclos, visando e tonrração de futura contratação, para atender as
necessidades dos Programas desenvolvidos pela Secretaria de Educação.

Proporcionar ã clientela do serviço prlblico de educação a oferta da refeição necessenla ã permanência do aluno na
-sala de aula no tumo de ensino, de lonna a mente-lo na escola neste periodo.

Promover uma mfeição de qualidade atendendo aos principios legais regedores da materia.

Lltitizair adequadamente os recursos destinados ã efetivação dos mecanismo de promoção da educação em nosso
mon c pro.

Ressaltamos que a fomruleção dos quantitativos constantes neste Temro e para abranger a demanda do exemlclo de
2tll T.

` nus: Espectro' Loire de elite; ea -'centro -'Emailãmoriurereme@oormarr.oom- r=oneraair:rêsj elias áreas "
or~rr=uzrz.‹rcr .sseroooror - rue. esreuosrzoe.o2o.zoeo « aorrnsrnmn - oe oenz ezooo-ooo. ef
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Em cumprimenta e Lai Federal 55° ii.i5Biii£53 e auaa aitereçüae, e que este Termo fera aiaheraüe, para que e
pmcedimento iega! aaja efetuada a aeieçãu de prepeeia mais vantajosa para a adminiaiiaçãa pública municipal, íeniia
pur finaiidade fiaiinir eiemeniea que nurieiam a eentraiaçäe em empresa para a aquisição da praaeme tefme.

DAS ESFEGEFIGAÇÕES DDS PRDDUTÚ5
LOTE I

fi~ '5'-5 --5-f'=”f-i~‹'.*-'-,5.;¬“`::`='5f--‹'?'«'e'.a--3ziÍfi---"“'” ^" '.f“f-^---i-'--=-»'i- "- ' ='1.*'Ê'f¡;iÍ.-`í?Í7Ê'-'»*`5i`“° -""'°a`-Í' "'“' ----«55-'. f.‹ -z-“-_`_ . - - . -Êii '-ÇÊÉDši_B-E51GÍJil'@ÉšÊ5£>5*»55i-5š¿<'Í5?5äzÉi_5i5 ff¿-E. .FÉ55* .5=5i5 9-Ffi ÍÊ55
555_§5ÉU _ ziE5;:*:e~:z5›‹~,z=z ..z.;‹*E5_TiÉl15f.I__'5a'=_é5=_-ú555«-›_~5-,-=-'55

5 5 açucaa ceierm. nealimnu 5 5 5 5 5 5 5 5. _ . 5
55»Ê? Fäfi-

ggiaeeaaegu eeaiaarüamz àçücafl RE5=55~5555i5›5:5:5 5 5 : _ 5
_ äeunu 5555:: :55i55i55f:5: aeee ue aacaaese E Teen-. 5 - -
5 5.50 ue ui5555:uu:5E 5:55 51.3055. . . 5 5
i 'H' eggmgeeia r‹=a5|.i#5au55z KG Ç um am E Em 'im 5 Em mn i
. 5=55:55_i5:T5LE5¬iw5 5515';5a5_aeereTe5~5rE5T55a:.55:›»i.*5ec5›5.t5.fl5u5:J. 5 5
*. ee›Tu5.aaEi.|5 DE aeoaue eum a 5.eeieLa5;.í.5:5 u5e5Er¬5TE, 5 5 5 -_

¬¬, 5uEuEi55t50 ceu:-me 555 eeflfiafluaçae 'a5;5u5.:5=555'.- 5 5 ' - '
5aeeu5uaÇ55;5T5PüEi515e5.Aes5F5ea5;Ãe.P5e_í fue. i _ ____ , ___
5aan.ü5z Eeàuce nau: `"" ¡ _-
5amEg555,'¿5¿g eeaiearúarm ei'-me neiaeeriuei nei ' ! _

'5 5 aeee: 'iu 55aT5Ja15:, Paeueuieuie na eeeficie c15=5*r2555 5 _ 5 55 =ea155.u55 ~ 5 _ 5 _ _ - .
5 eLaag5=55;55¿ç@z eeueeieiaeo, Penne. Lumen 5=55~55:;5| 2 = ' E ' i

ua. '5¬-555e-5.=5.5-55a=55a'5. aa ima sua 5 aaa Ê -z 5555555 aaa: 5
. lpgazmgfia Peaaeneugm neve eee ee Pflüceeêueia ll Ê z É :_
5 r=5555e5em55L_ 5 - 5 5
| §L5_Efi_¿¡ GDHRENTE. ` ' 5
' EHIBÀLAGEIE Eifflfifilãi SHGDÚE PG|LlETiLEf'‹i{]`. 5 ' 5
' 5 R"l'.!Tl!L.i!L§EH; DEVE ÉTENDER .#5 LEIEISLJRÇJÍU VIGENTE. _ 5 5 5 I_|5Pnra515<e __ _ 5 I 5 ___. i'

5 e5eee|re muaeua 5 5
ia ea oca T zeaaruua ee Taree. a5u.Ê 5 I 5'
5ae5=55eu:5e. Guauuaa veeem 55=5RE5=5e5=5E5.55'.:5z=5|.55.iEi5f5:-' 5 5 -

5 ¡5.55ƒ5=5E DE eeaeueaa 5515555555355. aum DE 5u55.He. açúcaa. 5 5. ' -
. 5 g@5er55aL: Lema (eu semi; auniuus eeauiiinea 5=E5a5

5Lee5eu5çÃu. Exeere ea eueauflee aeT5|=ii:5a5e. E5 _
' 'ieuraøâ iueaeeiearee, neaee Que ue-uuieaeua 5555155 - 5 - 5 =

-_ Fame ua eoiiceum-aaa, eacrreima iaeuma 55.555 _ 5 5 .
5 5=HeTEii~5a Temieazaea me eoiai. ._ '- 5 5
iaifl 5=e5=u55551ee eua -5:5 eieeeire sem no aee 5 5

~ai.u5uTe|a55ue. 5 5
_ gäeeaiz Paiiiaeia: eacmea eu 5=5L5uE e5:.5j - = ' E

'-PuL5eaee55.e5~ie,P0flEuuewuie1auznec-. '. ae11.5uieea5-eeue aieunea 55. 5Ee5e5_aç5i,e 55f5eeuTe.5
' 5 em -me ae. _

`5"áä|`leaerreaaLeifliaer5PucaEaiiÍíii.ae5iEa 5 " * "`T__

g@5=ee5@ gaaieàrúaiaz Faaiaiia uu: Tam, ami .
-55.e5=55~55\e5:5_ ecflwea ueeenu. 55=eeFeee555:5aL555e5~55E!_ 5

5.555rae ee eeaeuaaa 1aa5¬5e5. mine ee iziiuie. _ 5 i _
- _Fae55~55555.a_5=Lee5:5eeu eeaieure eeeee.Ea5a5uTEeea5e. i_ ' 5 5

5 '_ aveia eieu Faauifia ee reiee iflreeiw. emu 5=amzLü PCT 5 5 5 5
5 554. uemaúeieu eeaeeui-5.E55naEeuTaea5. WGR5 4.5555 - ‹5aa 5 5.5255 3.55555: 5 1.5u55_ 1515-rea 5

5 Qflifl 5=5n55'5____55Ef$f;:a Peiiiôiriüea 5=E1.a mf.-äamçäe ' 5 5 5 ' '.
5 ifiifcereeeaau 55a¬555=5e5a5e55 ' . ' 5 _ -
5 _ iaeuraz ae.5555 5e5‹Tea'5'e5 5=555a5555-u=5 ueaeueeanuaaea.
5' ' Paereiua coiieemfleiaa, eaufreiiia 5e51L5u:5â r:5u_
5 ieaefeiua feacruaizaua ee ee.5a5_ aeaar5m;=e'5 '
_ a5=m5=5euua. E uuraae iuei-'5E:5EuTE$. eeaàze uuez
; eeeLaR.aeea_5iuRÓTuLu __ 5 . .

Rua: ä›z55ea555a Leiišaa sima, ae ifianaú -Êaiaiiz5:5iii5i›a:5ratañia@i5`äma55.aan¿i- Fafiáiaaazieei aeee aifišë'
GNPJ:12.4E~1.553iDüU1~5? - Jrifi. E$i:aduHi:EiB.92D.29B-2 - POTiRETP5MA- GE CEP: E2.9=Qfl~UEiü W



55;-.~.5.'ÊÍf 555 - 5_. *GbEeT555|:55:5- eo eeaaa 1% fgeaeeeiruna. r555u55i|ea=.ø.L ne ee515aETa55.55a __.,55________55¿5¿ _55z É
5______C£¡'55=.___._ ä555555555-5 _ unicef

ÍÊÊ_°i°É§sa 5:;-:. 'J-*"

“"5 5 5 i 5 . '
. ÍHE; Ê 5';'55u55555'55555¬5'535a5-515.5 eua 5:5 eaeeuie 'r¶55.55Í 5 ' 5 i

5=a5e5i5e555u rf-›'5.5~:f:351'iâ555""`E|5.55` 5a`5.555E ue 5 5
FUUPRDPÉLENG, PODEHDÚ ÊER I'I5i!ET5fii.I:.1Z.i¡£I55]5. 5 5 I _ _ 5
@[§|5,Ê55'GEI5fl5 DEEFE ÉTEHDER .À LEEÉELHÇÃÚ '5."IGEI'›1TE. 5 1 5 I

5eere554555uea. 5 ____;___ 5 _
5|.Efi`Êi55 i¡‹?55i¡IEGiu.L555iaT55.15n5fi155E`ii"""` ' ' _ 5 5 -
5aa5.1e5:5a5gg gaiearúaiaz mm; EE uam auieewu. 5 _ 5
eEe5ua.55T555m5 E aere em 555. 5515r.5Er5m555;555e Hu55555.55555555. i 5 5

5 55.55E5:.555=5555'5¬E 5=5=555:5eEaeea Tamieieeiemaeufe 5 5 5
5 55u:›Euu555u5:5e. 5 5 5 ' ' 5
i QÊUML: 55u15ç5i15:5 EE 5555'5555u5|55i555e E u5|55i5EFuuE 51r5Ei551'5R5I55 5 5 . 5
ue eaeaãe i.Ee555.5. u5eEr~55rE5. -_ 5 5
§Ei~5iTA: LECITIIM DE $l}5J55'55. _ 5 _ 5
5_5_1$_[g_|_5i;_.i._f.:5,- u5E555E EEE i5Ru515uT5;5 DE 5=5F55E5eEt5Ei55e5555 _.__¿__ 5 -_ 5 5 5

555. 555555.5:551555555u.55:<'5555F5;5ar55E555s5155ur,:55¡›:›ii5:555i55555T5¬55555r55°15 DE ____5_____5__5 e.5t555‹5 5555 5 f.55e5:5 _ 15555555 5 2155555 5 125155515 5
i~.i..ii5.55i.]|_ 5 5 Í - 5 i

g@e5555..55eEu5 5=55=555.i55u15555z emana EE e5:5uEr5|.Ei55?5 5 ' 5
5 u5Er555L5z55u:5u 5=55Ea5e5E5~.5TE E TEa55iuaauL515555:5e. 5 5 i 5

aecuuuaeiaz Eiaeameeai DE ueaeaee 55:5uE 5 _ _ _
5 5=aEeEairE 5555 irfieeaíeaee E s.:5.5555|.|5:555555:5E ee5=eee55T5;5_ _ . - 5

eruiaeem eE5.5E5551Ei55;5EE555.LE5a55aL.5.çÃ5:5 5.555:sE555TE Í 'I _ 5 5 5 _
I5 aeaiarae eu EúTu5.5:.5 E DE E.=.5:r555EE5.E55?.5555E55.=T5:5! É 5_ 5 5

PRÚDUTOR NE! HINESTÉRIU Dá ÊGRIGULTURR {51F1. PCT 5 5 5

5

l I
5 5555 5|.e5a5aL55e55555:5 i Fm 5

_ 55=5:Tci_E5I5u53f5. __ 5 5 5 5 5

_5.':55:.55555:55:-E5. _ _ _ 5 5 __ 5 5 5
Ininaaaaäe EE 5EÉ`i5`5555'5u5 T5550 Ea5=55'›.5'aii`ÊfI-: " 5 5

icemggfiçgzg eea5a5551@55,~ F555eJr555+.‹55 DE m5ee_
5Ee5=E55:5.5¬555. eu u5:5u55 ea mise, E555a55:5uEe55;5555 53515515 -
5FEaReE55ia5u0 5=5'I:5.5-E515. 5

55::-5=5::r55:5i5u5|.5 E5555555:55..5e<:5555E555re ea Paeeure ema- _ 5
5555iT55555.55555555a E i5555r55E555555a E 555t5|f;.155':5 5:5E emma 5 5 ' 5 5
_auear5iua5u5a e 555e51555¬aa eeauiriaea 5=.e5.555 ' 5 É 5 5

` i3.ii5i!T 5. . 5____¡___F_ _ e.5:55555 eee = 5.5525 5. - 5 em
|aEu1_5-_e5:5555.5555555E 555aaF55:55555.. - _- 5 5 5
Eeaaarä 5=5:55=5555.‹.555T5::55 musa -15355 ea5=555euE'5E. 5 5 _ 5
15|5=55525~'5.5z uiaaaiflcaçäoz masa eeca 55555555555. 55:55 5555=5EP555a5155 ' _

5 .
5 DE iaaaaeauiuaüa. -
5 gmaameeg-_ P55i55i.i5Ru55: Emo DE P5;51LiETiLE5555í55 aíúme 5 _
5EEEa5aiEr¬55E 5 _ 5

_ ammeeiaz aeee 5551E555eE555 55. Leaaauuzae 5.555aEu1e.5 ! - _ 5 5 _

¬5 5 5 5 5
maeaiçiia gmearúgg 5:i.515RETe DE eúme _ 5 _ i

5 _ 55E>5TR..55. eu DE 5=o55TEe uawaàis E 52Eea5£5.T55555.5z555u5:55_ 5 '
5ar5rr¡u5aEcTauTEE ieue. '

I 5=a555u5515.5555 aaea ne 5=5eL5ETi.E55e:55_ 5 5 _
555555 eaaeure 5

. 5
5 saL iíEi=ui55i:5enEi555"Êa5555 meme 5 5 ' 'fi' f

5:55. §5ua153¿5_ç55¿5 TEEE ruíuaae ee ewaeio EE aenini Ee 55555525 .' eu 55555 5 »- 51525 .` me _
eeeae 555 euaanfiaieia aE5:555 = amei - 5 - 5 5 5

| NS
5@L55ee|¿_-eE55E55iTE55EEaa5.Ee5eL55¢Áe551eeiiTE_ 5 5 _
i 5555155555 5=a5:5eu_T_e eee aeaiaíae Per 5:5_5_55_5‹:i;.. _ 5 5 _ 5 E

5 5e5555;55:5a ne 5L5E55r55=55::555r,1555f5 E aaaaeueueiai 5 ' 5 5 5

F|.eeea DE i5'55L|-lu ieuãcuzi ` 5
5 5 Í _ Í5::e555e5:5a5a5g5 5=L5:5e5:5a EE uiu-:za 5=aE-5:.eE5e5':5. E l 5 '

au555555E5.a_ seu 5555a5=EeTe_ eua, eueiae E eaeua E 5 5 5 - 5
5=aE55=a55ue 5351555555 auseueia EE u55555u555uE, 5=E5=u.-5E555T55555_:Ã5:.5_ 5 5' 5 5 5
55555555~55“:55:55_ iaeuie ue au.55i5555eEa_ 555555=r.555e5T555e E 5..5uw555e. 5 5 I '
Eme555u5.eE55.5 EE 5525555 G. E555 55'-5555c55:.55s 5=5.5555*.5T55t:5;'5a5_ PET - 5

“E5 z15=555555a5=a.aE555rEa E55Tr:5xreea_ L55555=5:5a Nie 5.55e5.555e5:5e_5 sauea 35°” *DÊ Em * 1-2°”
5i5Ea5e1E555TEe aee 51555555555-55555555 555 iureaaiaaue ee' 5 _ _ _
;i5a5:5uuT5:1 ..55TE 5:5 uezaeme ea eu=5~5a5.5555e5 É _ 5 5
_5555:5e5¬5e5e5eu555e5:.5a ea 5=555a5;55aa 5.=5aa555a5:5a. 555 5 i 5
.E555a5u.555aeu nE555Ea555 5::a5555TEa .E5a¬e5555i.55r55E555Te aa! - i - _

5.341]

____f 5i555=5:55=5555555=55,¿555:5 555u15=555;i5:5555_5555__ _r55u55.5eeu ea 5.5:51E i555555;5_5;5E; _ 5 55_ __ _

Rua: E>55z5a55z5555:5 Leae aa sirva, eai carma4E555z55i55-55555555zi1íir555ia55-Ía@ií5:5'551~5a5i_5¿55:5555L Fz5r5e55|=a›¿¿šaa5a4aä -552a'a" `
5;:5u5=.5z12.z5e1.e5a555ee_1e? - 5555a_ Eâ5au55a55ue.eaa.2aa-2 + 5=5::5'r55aE¬5"55555551555 - GE CEP: e2.eee-aaa



' gwsslgsz Tssssss E miss Psssufs EE E I E ¡

_ ' _`ss1ú:_II.sE:I.1 sssurassss E.IIsnsEs sn |=âEss1.uI;ÃIs :IP I *Em _ É I ¡
'¡ 5 :ess EE flwssssss ss ms - - I I I I

z ' ' @ru|.I1EEs|= EIEIIE sTEssEs III Lssrsmçäs ¬.IrEEmE_ 1 I ' I

.@5¬;I."'*Í›í*ãI`IEi'¿z¡.
EsTAEIs no sEI=I.R›fI. sí* sf* _
PREFEITURA. MIUNIGIFAL EE PEIITIRETAME =?*m.m“_ __ M

""`_I'*¿5°'Í¿5"'" Unicef

- wsrssss. sI_1I=IsT|sssE su Escuna. I::I Psssum . - I I
Ii DEUEFLÊ APRESEIITÍIIIR 'WIILIDPIDE MÍNIMA HE 115 IGINCD] I i I I
:MESES à PIÀRTIR Dá D.1'LT.fiI DE E!'~tTF.EGâ bm UNIDADE I '.
i RECIUIEHJITITE. ¡ ,
iEIflE¿L.i_!§EhI: PRESEFWE A INTEIGREDADE E CIJELIDHDE I I

_=sI::I |=sssu1s. : ' 5 , _
I  :EWATEHDERELEGISMÇÃQ UIGETIHE. z ` ' E

9.22-
HI" _:*Íflqfihü

âuprs;Esssursss+I¿_sEg@frsü_PsTs1ssu_Es_______ I I ___ = _I_ ___!
“ '!T:nF€m|=usfi.u 5 I I I

, ssI›_umIsE: :Irás ssr+TE:I.1 sàürssz EêssIu_IIIsEs|z :ss s; I ' ' I ¡
IEMEÊÉLIILGEH .Ê£LUé.I'IlH!EADâflL, SEK) DE PUREZÃ EMITEDG ' E _ Í E
Issmssssseàçfis sms:LE|sà ss|ss-úsTsIàusI.:àI=E-5 pm. ' ; ; I

us zssês- wmssss ss sms ssús s Es|1=scswIMEImI::r,- _ ' _ _ I sun _ ¡ sas

I i Essmssmz EIEEIÀLÀEEH EE r.¢Ess.II‹_ss IsuE :==IsEsEsvE ` `- 1 I: a à |rInEssàwIsE E QUALIEHIEE Ds Esc-su1'CI. I I
_ssTszssI::Isu1s ss›,I_sEs¡s1ss. Psrsfgssss. _ . __ ' ! '

LDTE II

_ ,¬;- _~_¬,-;_ __¿_f__;<-_¡I.¿-- ~ ¿z--z_;¡ .¿ =: 1 __.-_ _- _;_¿ =-_-__..---.,1 .'... _. _ _ _ __× __: "'5--ss - ÊÍzéI-=Ifl<I-fI`*II=suàsnnfin1sä=Pss=ssss_;L^?~ y ãf _, f \~'-§I- Fr» I,..~~I' :I -‹ _? __ ___. _

E-rñ __' LW_ Ê*
T* . ._ _ :¡`I __I .s -.ss <~III~.z_ =III-*›sz.‹s.~_.sI--__-'III Is Is-f»fs“~Ê--zsâ--IQEIII-I -2-sí;IssflsñâII-Iíäëfii-Í$<§sFÉI¢'ââ_às ums-I:'= "z`=_¬.=¡ .'-,.--. --';.'z .-, 24.- 1'-3,-'.I--. .,L'.-:¡-_ --¬.`...--..._--_-‹,._ -¿:¿,\;,.E' -.-‹¬I--.-..'|-.-..-'‹"'- _z.'.-'¿ ¡_¿;r 3' .-, IJ'|'í.'\‹.- -*_ -.J..- 'I-'I . .--.- _-'=I _§_ ¡"^.,-.- I_ ¡X-

I ¡ PEITÚ DE FÊÉHÊÚ' I * I '_ I

QARABTEEIÊUEÊS EEHA1§: PEITD DE FFHIIEGCI I
ES UN | I 'sans E |:=Es1E HÀETE mussw_.Im sI;I:.1Es'r:=IIEL . I _

_Es'Is .was ssflmsss som L:I.1|TEs ¡=sE*Is_I=IrI1EsrE ' = - ,
ãEsEEsiF!Ií_sIi::Iss PELE: ússãu DE msPEr;Ãu FEnE4=sIL,¡!uEI::¢.WIms ssms À sumsrrmçãs Humms Pss. I .

¡ msssçss I.IErEs|1IsisIsI sF|sLIIIL ssTEs E r_IE_â=r:I|s ss* '
I_ Asus. 1 ' I ' .
nE§¿'¿z§àn nu Psgzggr-sz _ I '
ssms sssssums rss FIEITIJ sE Esmss, ssss. z _ ,
TE+.1I=EsI:IEsEm=IELE_ I ! z isf. _ mmR¿ç¿ü__Bmm¿_ ss ¡ sms -_ sas ¡ sss _ I :I'2I:.I I_ ssrs I

I I- ssssE1E:IIs1rssz s.IIsIxsTEs|s11ss_ i. É - I - I
I Er.1Eng¿sEsuz I ¡ É '

¡ ¡ : I I I

i I Evússmsss Pmssssa I 'f ' I ' I_ TMNSPAHENPE, sr xrsà E sEs:s1ErI|TE. , = ,
§UHiÍIIflfl!É¡', '

ÚÀIKÀS DE PPIPELÃÚ REBIÊTEÉITE.
IEQ QE , | I

E ' '
uma-às msmo :IE s rsss; sIEsEs III.|=I:I_sT|s ss Efmsssà ss Psssurs sss msrsuaçsss '

sus;Is1s:IsssssT_s:s1 ms.. I

sz. _LsEIssTs,ss1¡rI4ss1IsssnusII.III.s¡rsI=.L¿r.sIú<rø.rIsuEs°zs;I ¡ ss Isuns sm . us: :_ _ I2.s:r:I I :ass _'
I ¡ I I

Isàmís swmà rsësss (PEÇA) ` i' “T Í ' 5 "*
. I I
šfls:s|=asiçy__ sssiggflamn: __ssENE sEI¬.=*|Nsi i
PEIIWEHIENTE DE r¢|ssHss QE ESPÉCIE suwwà, ¡ _
mmlsumsà ssa siswàs ss:-4s::;fi'IEs sE H|E|EHE.! I - '

a_ ERGGEEEME EE cmsís TsssE|sIs{Dss1m-FILE, FILE i i
Isuswss, .II|.s,IIms=I, sI:I:IrÃs |I1sILE. umas sum; I

5 gm; Tssfsss sI1EEs|ssEs sumo IsssI::Is_ '= _' I 5
'I sI=IsnL.II.sENs ssssurs. às-.ssss. sssmsvsssss. !
TEmIüEs, f:üfi.EuLss. wssss LI.~I1=z›'I.¶sI';:Is, Em ssa

. sEs¡I Essvmm ,II ssrswsfisss Esursfls III Pssws DE
smsserú EE sssflss ss|swsI.Ias ss sssss DE sssss E

_*_I?«I*_1_RrI1E!I1EflI?I1IfI_f>I*IfI=ErII1EsE_EssIIE›IflIIgss_,I.I=I1:II1IIiI2Is__E____ z I

Rua: Expedito Lama da Siiva, 33 - Cs-nim H EmaiI:pmputirEtama@is::‹tmaiI_mm- FsIns.fFax:{E3] 3435 -12ä9
ICNFJi'12.4E¡1.fi53r'flÚÚ1-5? ¬ IIIB. ESi'ãdI.iET|IÚfi.E`2ü.29fl-2 - PDTIRETAMÉ - CE CEF; EEEIHU-ÉIÚ'ü

_ 42,/



""“I i

ESTPIDÚ DO GEARIÉI
PREFEITURA HIUNIGIFÀL DE PDTIRETÉMA

__ ""f.I"I§II.r¿.
:I ¬`III=~~ Í '-

:`::I:IIIs___ _.,_ÍI- äfÉ

""¬_Í_*tIIi:tI unigfigf
'¬-- {."' _ :-`:-

5,I_"'Ê5EI1 rIL"'-*dl

' mIDmw síúxrsà, TEAIIIDPIIIREIITE EI
IsDIIID;IIIII;IIII:IITEs DE IEDDDIDDIÃIEIADDDAÇÃD. I I _ I

I I}|3¿
I I ?a`II£1IHDI.m|rm II; mms = sus, ¡ ,

I I

I I¡ _ §sEsIs"rEIIIIE. I
I I ¡
I I

__3_.

DIIID DIDDIIDD DE snu1IIHn¡Es.úIIIJfi.I

FFIESGI1 DE TÉFJÊHHG UHIFURHE. F'RCI"LI"EHIEI'IITE DE

I EDIQLDEEDI DEIIE _sPFIEsEI~mII1 III DEIEDIIITE um
I DDIIssIFIDD;ÃD_ DEDIIIIIIDDI I
I DDD :III msg = ss_IDII:.DI;
E512 = TIPO 3 |[E-3'FlIIII'‹IEIEI; I
PESO D = BI]

§_QU H ÇLIEIBSE IIII. BIÚLIIIEIEJEI 313 UNB. _ _ :I

Ggflägflä GBRIGÉTÚÊÉ PRGVENÍEHTE DE JWEI I
GFILI CEIIII. NTEGRU, SEM HIIIIIIIBHÀS DU SU.IiDFIDE5,I I

_ .WICULTÚRGUID INSPEÇÊGÚFIGIPIL. Bflmaü
I_5DD§2s:IÊ_:IDD -IsI:ID_ 2.55%-I

LIDTE III

.___äê' "" 'Is '°"°17' P'§.;:fI¬_-_.zâIÍ»*~ff.-¿_.zI_'>.: E-. .IIII .1-.-.+1-I›--^ '~' *LE
` I

DI.

_ I_If. I-.Éh fi"_,¿¿¡._-,;_¬,-I- _1z='.z._ _ I.-Qi-.'›_--.._.‹¡_I_'§:¿._ .zz
FLHIUÚDÉ III|fl.¶'Ê'I.'.|'

gmguslçäs EDIEATDDLDI PDDDDTD IIIIIILIIIDED'
EIIDDIIDD DD IIIII_HI:_¬.I¡ DDD IIIDPEDTD DDD. DI-IEDIID E
I=IEsDz IsEI¬D'D DE sI.DIDIs.DEs, Psssssms E uIswIs. sss Em
I=DIsI.I.II DE PD. ¡
DE EIIIEIIILIIDD EIII PIIIEEL IDPEDDIEÀIIEL z
LIHFG, H U 'II'IüI.IflI.ü-D, RESISTENTE EDCICHIIDIGIGNDDD EIIII '
càI:IDIs DE PIIPEIJID r‹:EsIsI¬EIIITEs_ DDE IssI=DIrI DIIIIII A
_II\ITEDsIDII=I.DE DD PDDDDID DIIIIDIIDI I-IDII DRI=II.I.II_s_

ssssz.

BPLEGR PFIII.ÍIPRIü¡ CDM UIHIÊÉDE |'«lIIIL>€I¬'|I'II°I DE 14-*Is FCIR Exa

-IIEÉ
D :ssIII_sID¢IÊš§__¿_Ê_I_uDs_D@II_Im .II

___ _ _ ..__.___:_~§_-_5z_T_'¡___'¡_ ____¿_:.._ -__¬,.,.- _\ __¿¡¡ ___:_ .__-_ -__!¡~_._-_.- ;§__¿_:.__-::_ _._._.¿;_-__..§___¿_¿. ._¬ 'QV' " '__'_.;_,.___..¡__:_::__¡; IQ ' - - . - -- 1 - - _~_- .. _

53" 5-**'Iw" 'IIJÍ' "'‹"" Í'IF'7l*¿. _ .z . _ _ . . _ `.'=-'Fr' I"'›'z'-'IE'-. 'IF' _ E ÍI-If ...` -Í 1*?'IT,_ Il ."' _ " --If* '-*T ~I'ÊÍ`I °fI`í*" " .I-“I.... -__~-És? _ - '- _- D
II II I I I I

I ¡ .
DI I ss _ DIIII1 I_ _

Ims;
I

_,-\ 94...

I: I |

I _ I I
I I ¡

_ - _. I

'HIM

fl2.

EIDIDIITD I:'íE TDIIDDE sIIIIi`=`I_`Es DDIIDEIIITIDIDD
 : PGLPÀ DE IEIHATES
IIIDIDDRDD. Ds E I_IIIIIIII:_Is. I s.I'I.sIIE
¶IDIIàLz sm. EIDD Àçusâsss. I DIDIIIIG
IsED1¿~, PELE E sEIIIIEIIIIEs_ ; Is
EgE,I5I_¿EEIIII: I=IIDrII,&_=IfIzs.~ SIIIED DE PDLIEIILEIID LEITITEIDII I
nsrsfim: DEIJE IIITEIIIDER A I_EsIsLsII;ÃD IIIDEI~rrE_
SIIIGHE 3411 GH.

IDsIIIIIcI__I2II=- 22I:II 1.1:III _

I;s.I

_1'II_EDI.fEDE`DD_ DEsD;IIIIsEII¬IIIII1DD' `
IDsmsaslçãg figgzggmz DLED DE sD.IIII sIEI=II.IDIDD, I

IDITIDIDDIDIIE. ¡
5zwDIIIIIIII_= IIIDIDD DITEIDD. I GF FH
IsEIIDg,- IIIIs¬I1_IsI=.s DE DIITEDE DIEIDID, sDsDI.IsIIs EI WML
Dmsss IIIIDTEIDIID ESTIDIIIIIDID :ID I=I=IDI:ILID:I_
EIIIsIII.I.§§g-, I=sIIIDIIEDIz I=I_IIIsIIDII. TEIDIEPIIEEIIITE DD
I_IITss DE I=u-'IIIIDIREs_
QD; DEIIE ATEIIIDED :I I_EDIsL.s;.-ID IIIDEIIITE_ -_
Is.IIs_E_._.III=IIIIzIIIIII _ _ __ I

I

I I _ __ I ____' _ _ _.
I I I I

2*IIIÃI4IlII'fI-fi.¬I E4 JIJIIEI

D4.I

_ EmiPRIIIDIIDIIII: I=IDTEs DE I=IDI'LII=I=IDI=ILEIIID_
I5;'1ÊM~°̀ I

IEIHIRBARIHÀ UEGETEL WE LIPIDEDS _ -

DDDPDDIQD Dsmrssmz DI_EDs IIEDEDIID LIDDIDDs I
E HIDRDDEIIIIIDDD. LEIIE Du sEI_Is DDI4sTIrI_IIIIIIEs DD;
DEI=IIwIDDs, sIII_ seus. PDTE
|%sTI1uç¿g¡ DDEDDIIIIII IJIDTEIII, DDIIIIIDD I=sEsEII:rE. DIEDDD
I¬I____ DEIIE EIII-DEDEE A as IIIIIIII DID TEDF-: DE LIEIDIDD E
T rms.

Tum DEIJE ATEIIIDEEIII. LEEIsuIÇñD IIIDEIII IE. '
IIDr¿z PDDDDDD DDIIII EEDIDTIIDI PDTE DDD ss. _

|___

I=~ ~I_ I I

sIID-IIIIIIIIIII _IIss mII=

|'_'|5_ I D`DI.DsII=IDD' ` " PDI 2.5315 IÍ22s _ i I sfi_;
Ruáz EDDDDIID IIDIIE da `sIII.Is, ss -“ssntšáz iEmaII;EIDI¡IsIIrDIá'mà@n¿ImâII_DI:III~I- Ifúnsrsl-zzzíssp ssšs -12ss"

CNPJ: 12.461 .E53II"üD=E|'I -5? - Iris.. E5laüI.iaILUB.92D.293-2 - PUTIRETÉIMIIII - CE CEP: '52.9Qfl-flüü

fl/



EI:IEI Q; '_ ' 4*¿¡__EETIIIIDD DD DEIIIIEIIII E
PREFEITUEIIII IIIIIIDDDIEIIIIIL DE PDTIRETIIIIIIIIIIIIII - LI¡§_-DI =II

______,__CIIlII-:_ ' III* `IIIIIIIII _ uI"II::-.Ef
I,_.I_I'ILIzI=",zIr'IIIII.II=I'

I" ` " I _ DIIIIIDE _| ` ¡ _ I
I I sDIIIII=DsIg¿I;z-_ DDLDEIFIDD EIII PD FIIIID I-IDIIIDDEIIEDJ E I '_ I I
' -DETIDD DE FEDTDE IIIII=.DI_II=II;Is DE I.IFIII_IDI.IIII_ I_III.II=I~Ds_I I '

I DEEEEDIIIDDE E IIIIDIDDIs_ DE DDLDIIIIÀIJIIID III_I.IIIIIInEI_III_ DDIIII I I I
I .IIIsI=IEDrD DDIIIII DDD. sI~IEIDD E sII.DDs I=EDI=sID_ IsEIIDD
I DE IIIIIIIIEIIIIIIIE EETEIIIIIIIIDD E .II sus EsI==EI:IE_ 5 I I

IIIIDIDDIDIDIDIIIIIIDD EIIIII sIIIII;:D I=II_IIIsIrIDD D=DIIIIs.=IIIEEIID*E E I _
_.III*IríIIxII;ID_ HEEIIIIETIIDIIIIIIIIEIIIIE IIIEDIIDD E sEsIsTEI~ITE_, I _ _ I
I EIIIEIILIIDD EIIII -DIIIIIIIIIIII DE I=,=IFIEI_ñ'ID REFDIDDIIIDD I ¡
_'EII.IsIII1.¿DEII1IPEEsEsIIE III IIIIIEDEIDIIIDE E I;IIIIID_IDIIIDE I _ I _

I I DD FII=IDDI_IrD_ i . IImuLIflIsEIIIIDEIIEIIIIEIIIDEsIIIIEsIsI_III;IIIDII1sEIIIIE _ I I I .
IIIIDTIIII DDDDIDDDIIIDEDIDIED EDIDIIIDDDD I _ _ __ I ______I _

_ LÚTEIIII
_____`____________›_ ___ ___ ______.-__-__:' _¡_¡, ___¡__:_i_ ¡__II¡¬-.›_._;___:;._ ¡_-______._¬,.__________<; __.__.;_I__¬___-_:_:--h_¬__:j;;__;___.¡__?__!_.__;;_f;._._____.-___.¿§š__`ÊI¿_¿:'| I..-_;..¬z_£ -I.__._i"¬- r. - - -I-' " _ - ` 'I'_'II_1 .¿¿-;.___.V.

_, *___ _

«If-Í`__..___EH_;;_= I“ID¿‹I.*,i}5-fiWI?¬1§ ` _ guräÊf3$=1I:¡- _ z» 1- I ;II
I I” I III III* ` I “'“ 'Ê>I *III-::I‹_$II“¿f-_IIiII“?;_III-.FIIBI IIII .- -I 1-.DI EE. I I'I|I»I'›=II__IIâ'-IIIIIII

I | I

_. II-II IIIIIÊ I_ `\_ I I-A-II III' ---I* I _ I _I I III.DI1DsDI.IIITIIID-D EIIII IID IDsTIIIIIIIIr ED = - -_..
___-'I-'.›I.

@gDs|çI'IID wIIsIIIrDDLIII= DIIIIDIIIII ED PD sI:II_DI.IEL' _' _” _ II II_EI:II*II›IIII.DDI_ EIITIDIID DE III_ID_TE EIDII I I I _
I IIIIIIILIDDEIITEIIIIE IIIIDIID.IIs EIEFIIIIIIDDI -_ I _ 'I II I:II=I:IDm_-, IEDE EIII PD EIDD sDsD DE IEDE E DDTI=_IIIs I ' I I ' I

DI. _IsII_II:IsrIIIDsI.II.s IIILIIIIEIIITIDIIIID DEsDE DDE II'IEI=DIII1IDIIIIsi ÊUEIÊI :DEI Ds Is: I :IIIID Iso I ssss _
I gI=II.=_I.IIILEsIsEIIç.&DEDE‹:LIIIIIIIIDIIIsIIII:IIsfiI*I“IILD_ I _ . I I I I II I Isêuzgz sDDI E DEIIDIIIIIDDD IEIIIDEID LEDIIIIIIIII DE sD.IIII;I_ I I ' I I I' I

_ I=IDIIIIIIIIII.s EIDD EsI=Ess;IIIITEs, I:IIDII=DIII~IrEs E I ' _I I I r
¡ DD+¬IsEEwIIDDsEsI _ I ;

_ I E|ga.IIII.aIEE_¿g_- I=IIIIIII|.IIIDIIII_- EIIIDD DE PDLIETILEIID LEITDED. |___ I ED; DIIIIIID Es. __ _ _ _ I I I -
' Infifssscs ' " “_ ` `- I "_I_

I QIIIIPDDEJID DQIEÀTDEIDI IIIDIIIIII- III.I.I;IIII':IIIIIIII; I=DII=IIIII¡ _ I _ ` _
IIIEsETIIIII__ sI.IDD DLI WEIIIIITD DD EIIIRTE ÃIIIZIIIIIIEEIIIIIEL DD I _ I '
EFIIIIIII DDE DDD.IIDIDE_ 'I -

I sIIIIsDsEsI II DIIIDIII I I
_ 2jI IIIIIIIIIIIIGIIIIII _ |_ I I
I aIIIIsEEDI_III I z II _IIIsDIIIIsIIII_ I I _ I_ _ Iflmfi IIIDIDIIIDE IIIEDIIIIIIDDD I=IEI_III LEsIsI_IIDED E; - I I |

I¬I _ IDEIIDIIID DE sEDs I=II.sIfiIIIEIEDs IIII.sIDI1LIIIDIE.I _ I I
_ DcIIIIsEEIIIIImE_ DDIDIIIIIITE IIIIIDII.I.IIfIDIIImzI_ _- I I
' Dsrnu - II FIEDDDIEI IIIIIIID I-'EI=IIIIEIIIDII_DD_ IIIIID I I I _ I _ IEDÚ 13;: I _ I _ _

II2' Ima Um' IIIImD[IIIIIIImD'sEDDDsD1u1DD D‹:IIIIIII IIIDI.IIII_ °I5fIII'I IIIIIII Em *III III” WII II “II” _
_ I=IDTIIIII.IEI._ DEIIIE IIIPEEDEDTIIIEI IIIIs IIIEsII.IIII.sI I I I I I I

I
' IDIIIs.IIID1EsIsIIDIIIIs DD sEII DEDPEDTIIIID I-IIIIDDIIID DE; I I ¡. _
I _ IDEIIIDIIIIDE E DIJIIILIDIIIDE E DDIIITEs_ IIID IIIIIIIIIIIIIDI I _ II 'I I I

:II D IIIEI=EEsI_:D DEIIIE sEs IIIDDDIIIDD DDIIIII IiIçDI::.IIIr¬I_ DEIIDD DEDEDEJDIIII IIIPEIIIIIID III DDIDHID DE I _ 1 I '_
GUIIII.. I I

¡gDDsI_.__IIIfl gnIIIILIIsI¿- EIIIEIILIIIDEIII IIILIIIIDTIDIIIII :_ ' _I
I .IIIT I I- IDIII_ _ I _
_* mmIIIIErIIDEsIIII.EsIsLIII;:ÃD IIIDEsIE_ _' . I I ¡ I
III¡DT¿~ E DEEIDIIITDEID DDE D I=I=IDDLIID TEIIIHIII: I
zsEDIsTsD DD I=III1'ITI_II_D E DD EETIIIDELEDIIIIEIIITD; -_ . I

I I PEDDDTDIII IIID IIIIIIIIIIEIEEID DE IIIEIEIDDLTDIIIIII. IsIIIFIIIIDIII=III5 _' I
-_ _ _ __ __ ___ I- I _ _ I _
I ` DDDEDEEIIIIIIDIIIDIII ` I" I _ I ' 5"' _'
I pm' I I I .
I E  I IIIDDIIIDIII:IDIIIIII.DII ED I=DsDDEs DDDDIII I I 'I I __

I II¬IDII_IIDI_IIIIIIs_ EIIII EIIII=EI_ DELDI=IIIIIIE_ DII.IIIIIIII=IIIIIDEIIIrE_= DDE " _ ¬' ¬ IIIII ¬ _' I-III”
IIIIIDI‹IDDIFIE.sIsIIEIITE_IIEsI.IErIDIIIIIIEIIIrEI=EDI¬IIIIDD_ Izssss _ _ 'I I .___ _ !EIIIIIEIIII¿_IIIIsE___III_I_I_: DEIIIIERIIII DDIIITEE E›ITEs_IIIIIIIIIEIIIE__Ds' _ I __ ¡. _ I; _ _ _

IDIIIEI-EIIIIIEIIIIIII LEIIE DE sIII.Ia_ ss - DEIIIII-I _ EnIIIIII:IIIIIII5I:IsrIDsIIIIià@IIzIIIIiIIII_s<III1- FúnI=IIEIIIIIzIssI's4ss`-Iëss "
- IÍJNPJ:12.4E'I.553¡Uüfl1~5? - IDE. EEtar;!ufl|IDE_92E`.I.29B¬2 - FCITIRETIIIIIMIIII - GE CEP: 52.95%-IEIIEIÚ M



EETEDD DD DEERÁ É
PnE|=ED'uEn. r.1uN|D|Em. DE EDTIRETEMA *-

lia R|.Í.`|_F:I'E _ I--I _

EÊÍEI-Ezàuz ä'z1E*“P/

ä
-a

Dm?

Lmicef

: Dfi.DDE;`D`E`iüEDíí.=|DM;ÃD E PRDDEDEDDE, D|;H~.1EaD DD § 2
:LDTE Dam DE |=à.EE:DAçÃD.Du.M~|T1D#‹DE DD PEDDLHD. á |
DEEEPJ-E EPEEEDDER wu.|D.f«DE D|¡D|D|à. DE DE {EE:s1* l

_ MEE À F.‹Ú|ETIR DH DATA DE ENTREGA MR IJNTDAIJE = 5
Í EDUC.ü.G|UHAL. PÀÚUTE 'SDM Iiüfl GR. E
5 FE5ü:.fitP!¡I{}§{IflJ1.fl1l[ÍiÇ[E_gÊ_€-l¶.__ __ __ _
§DDcE DE -:1D»1.@iB1Ti"' '_ _
êED|D=DsD5=D aJz.E|g¿z ADDDD|c::DDfl«Dà ED EDEÇDEE; _ 1
-mDD1DDà|E, ED PEEEL cELDFEDE_ 1EàDPERED1E,¿ 5 =
_m'D›DDD_EEE1sTEDTE_ HEEMEDDEEDDTE FEDHEDD. _

,___ ! DEDEHA DDDTEE ExTEnDm.nEmE DE; DDDDE ; __ _
5 DEDDE DE ¡DEDT|FlDAÇÃD E PRDDEDEHDD. HDMERD DD; D DE ! =z
¡LD1E.DâmDEFàDE|DEDñD, DDàDT|DEDEDDPHDDuTD. _ NEED '
'DEDDEA EPEEDEDTAE w«L|DADE |.+|H:Dm DE DE {EErEy: ' _ _
r¢|% E PERDE DE Dm. DE EDTEEEE DE DD|DzaDE! 5 ' ;
EDDDEDDDEL DEDDTE DDM mu DE ¡ i ¡ â
p_EED¡z=1=ED›ul.f.àDDD_E2nE_E.___ _ ' _ __

Ê*
E

. I!
¡

¡ TEE

LDTE 'U'
I _... _.- ~~ ' EEDE " ' *=__\.--»_~__:_¡_:_¡:_. _. ._¿__.:_ -.___;__: _. .:.___ _. . _°__ __ ..,,______ \ -___ __ _: .:¿____¬_:i¡_.._?ë2Ê~.___. Q .. .. _ ...-. -:___,:__ __ _ _____ __________ _______ _.¡______š___ -.. _..-.-'14 -fz E

zz-.HEMDI|-~-=EE-,zéz-zfiffwšfiëšš gi . 1 z-E E - ›-E! -E_ -Ef. f-_ |›\.=š.,.-”?°" f...éTí|=1°EEê`iÍ¿_¡__;n__l,;1¿ ‹ ' '

- .-¡_-----¬ä-*-'-" .. '. . W -¬, .--d__¬ -z z- --¬.¬¬. -_-T-:_-" .- M . .me :__ Í_________[>_$_š_;_ä__\_____;~__£`¿__=‹§_ä__‹- /,E Ê «_ É-,.Ã:×1×.Íz5`1_*à* .~›__'EÊ`Í_____ m;.:,Í‹.*Í1 '!‹Ê3"' -§~*ffÍ1|:.|___.|§._|¿n-*Í

fm, `-':'''É _5';".'-.›-:_EE'*E E _?Ífš~__›_»:5êM»1^ lã ~fi'=‹z-‹ z %f_›£°¿D.ED.E_m.HD|Dflà1usn ¡ _ 5
¡Dmss|E: rEE|snm DEDDE: DEvEE.ã._ . ,
ê EEE PEDDEDEDTE DE EEEEDDEE EEEEDDE EEDDIDDE E zM ¡EADE, EEE DE DDD‹|Erm DEDEDTE, EEE¡

' 'DJF|D|EHTEDEmE DEEEWDDDDD. DDE D TEDEDHD.
EEDDE EEDDE E DDE PEÚ-PHJDE DE EEEED EETEE

Éã É E

_ __

ED i ssa
. IE.LWEE DE ENFEEDHDADEE, DEETDE E EUJIDEDEE. DED

EETAE D.D¬||FrDàDD Por-1 DUÀLDDEE LEEÃD DE DE|EEr.1
FIf.s_[__Dfi¿_:1| |;«1E-D.¿›‹:n:D. DDE AFETE E EDE EPÀEENDIE. -
EDTEDMHELEEE , _

5 | II =Dëfififi DER . i z ';EED1:EDED1E DE EEPDDEE vEDED».|E DENDIDDE E_ i : z | _
! DÃDE, DEE FREEDDE, TEE ADNDIDD D Dnâu D.à:›<fmD DD = - i ¡

D2. IDDDDHD. AnDrDx E DDE DE EEEEDE E w=E|EDEDE.§ ED DD - ED zm â -
EETEE LWRE DE EDEEEEDDEDEE, DEETDE E EDDDEDEE, â

zEÃD EEDD: DâD1E:D1DD PDE D›uàLDuED LEEÃD DEÊ
_DD1DEM FÍEJDE DD MED.ëD¡m DDE AFETE E sua; |
EAPEEEDDE. EAD EEEAD PEEMHIDEE D.a=:HàDuEnE,. '
5 ;=Efl1==_iFEzÇDE_$,_ DDETEE E DDDD.~EE.____ ' ' .

1ED _' am

§DEDDa..àEH;âHDâ1fluàruE.n
§mss:E|cn w[Em gw; DEDEEJ. 5 ¡ 5. .EEE EEDDEDEDIEDE EEPEDLDEE DEEEDDEEEDDIEDEE. DE Em ' DD E EBD
EEDE, Esmfl EEDTDE DE 1.D¡|D,=zDE E:-DEEDE EEDEDEL. i i
DDDE E EAEDE EEDDEHDE. DED EEDÃD PERMHLDDE ' !

113 __. 2DD|*1.m'

1D1D_rLàDuRÀE PEDEUEEDÇED. DDEIEE. _ '
DEHDUEMD Hmunà _ _ ¡ I
§_1.àEs¡|=rDAçJLD.=ç,g_|gg,§TEErE:¡Dns Danggg; DEDEEÃD Ê

gEEE UEE DEM FD=..:-DE, TMEDHD r,1ÉD1D, Düwà DE 1* ; _ 5
;ü°|J.¿hL|I}F1DE. E-Úlvl PÚLPÀ INTAETA E LIMPA, 5

Ê* ;cDLmàçãD E DDDDHD ur«¡|.|=DEDEE, EEE EEDD;=E= “G Ê” _' 9” 15° Í
EEEDHEDDDEE Du DDDTEE DE DESDE., EEE DDDDHEEÍÊ ¡ .
iHÀcHDDâDDH.àE_ DDLDEEE. ED.¡|DàDEE DD Dumusã | _
zDEEErrDD DDE PDEEAD à.LTEm›.E Em DEFENDE Ez - ; z g _

_ _.¢zDAuDEDE.DEgDLHE|DàEEEED1E. ____ _ _ ' '

225; 1.1115'

|!

;flDRmDàDnEDT.à|n DATDEE: ; " -*I ` ""=¬Í z .
U5 ¡D|_õ.Es|E¡DàçÃDrDâE.àDrEn¡s1:DâE Dênàlsz DEvEE.=«§ Ka g W ' 5 ;

' ;DEEPDDDEDE.DTEDEEsEEDaDEs vEDEmEEEDDaDDEE= j T5 *W ' "5 EADE._ EEE EEEEDDE :ED úD_D_E|DD D Emu DLDDDD __ _ _ __ _ |L____ f
É ea 1.11-'lí _

Rua: _E:~:DEDttD Leite da Silva. 33 « CEntrD - ErnaiizpmpDtiretamE@hDtn1aiI.DD1¿n- FDnEz'Fax:{BÉI} 3¢35 -1239 "
DNP.ê:12.4E1 .EEEDDD1-Er -.DE-._ EEEzEuâ|:DD.E2D.EEE-2 - EDT|EETEM,â - DE DEP: EEEDD-DDD



_.-rw*
‹|;_¶_|,I.1'|'l-titfi-|Ít1'¡`;?;|¡¡ _ _. ,_-_ D

EDTADD DD Deaart D” É
anaaarruart rnurrrerear. DE Partaararna -Dat-.__ É °

\_""¬t"'-*-"“¬_ __ urrir:.D.~f
-I §äF."'Ê'$šJria'\*"'¡L:"-:J

_M.. Dr.-__ -¬..-......r¬.-vi ¬...-_¬.....__._¿- _-..- -- ......1_._-i-_zr_.-- -' i|`rs+.DDD-iD_ sararrut E DD`a`"Da EDPEDE E tfsaE`DsDE`Í`i ¡ ¡ ¡ '
essrsn DE Lrirae DE Eu|=E1=ar|DitDEs, russrns Ez i g

E' DDIDEDED. DDD seraa D.e.utFiDsDDs PDE DDDDDERE 5 i 2 '
LEsiiD DE Daiasrn r-'isias DD DEDDDIDE DDE EFEDE si I . i
sua seaasrtais. DDD sEi=D.D Panrdtrinrfls aaaeaauaas, ¡ , .

= ______¡ eEe.EDa.s§DE§_EDDaTEs. , r ."'-'z'§tD'Di'r ossDD's'iDDm.e.àz '" ' ' â z
ietsssiarsneñersrtnasrentsrrsas eennrsz DE¬rEart!

, ' sea PEDDEDEDTE DE EDPDIDED 'reaersts Dsuunres E 5 _ _ E
1 SÃÚE, BEE FHEEflC|S_ TER HTEEGIDG D GRAU I".I'l.\'1L}`r`.II'|.'!fÇ1' t"t't} E z ` 5
' DE. Trfi.IidPr!iIHÚ,FtEU-Hà E EUR Dá EEPECIE E `t1'F‹.H!EÚi¿iDE.i KG ` ¡ -- i W 391]
¡ Ê ESTÊR LIVRE DE EHFEEIHIDADES, INSETGS E SUJJDAUES, ¡ ' i
i ÊNÊD EÊTAR EHÉIFJCADÚS PGR ÚUELLCIÍJER LEEÃU DE! ¡ = : Í

H FÍS Ft DU MECÀMEGÀ LÍE AFETE A EUA

E E E

¡DnrDE :-D D ¡ _
ist-answers. Dae sense eanuaines naD|DrDuass,_ r '
!eEe.FDarD;DEsEDDarEs. 1 ~ i

E 1 waste Dr Dsrunrtz I ,
| |_ 5 _ _
' i Dtrssstaresçáorasnsersnisrssss Densrsz Detreaái I 9

“ sea PRDDEDEDTE DE Eei==EDrDEs traearsts DEDDÍDDD E i : E
I 8.5.03, EEE FFIESGGS, TER rltTH¬lGtDCI CI' GRMI MÊIHIHÚ HD] i É .

tn. rsewrae. Eneas. E DDD Da EPEDE E tDra|EDsDE.~ De _ = rss F - - «iss :nan ¡
Estas Lives DE EDFEar.r|D.õ.oEs. |rrsEtDs E DDDDDDED, ! ' _ ,
DDD Esrsn nrnr|FrDsDD PDE DJDLDDED Lesão DE; _ 5
Dniestit Fiarss DD DEDÀDIDA DDE D=ErE A sur 5
DPDDEDDD. Dita sErDtD eensrirrues rDrD1DDDn.ss, . . '

E EÉ

_ _ _PERFUR»°âÇÚE$ E CÚRTEE. _ _ _ É | .

UHEEREÀÇÕEE PARA ELÀBÚRÀÇÃD DA FRDPDSTA DE PREÇOS
Tsdos os produtos deserãs trir Dom data da tasrioação e validade iegitreis inscritas em suas embalagens teitseto os
produtse perestseis - LOTE 'D1 e deverão Dhedeaer as Dddipe de defesa do Densumider, soh pena de desoiassttisapäs
ateu detreiupäp do produto.

Todos Ds predatos detreräe apresentar Dertiitaado de Diessitioargãe do Dradutejanto as Minieterie da E-.grtsaltura Du as
Ministerio da Saúde.

D Lteitante vencedor desera estar Diante Due Ds pmdutas seraa sutrrneijdos a teste de aceitação junto ass alunas,
durante todo D pertette De Dantrata. Caso hate nesessidade, o tprneoed-Dr areara Dom as despesas de analise de
Dreduto em talzroratdrie e substituição da mama de produte,

É de inteira reapuasatiiiidade de tsrneseder a entrega des pradutos reiatiiros aos LGTES (irerTsrn1D de Reterensiat que
deveras ser entregues diretamente na Eesreteria de Eduseçãs. deirends este, assegurar a integridade e quettdade das
pmdutas fornesidee ate D seu inrrai de destino.

Dá EHTHEGÀ DU ÚBJETÚ E DO PAGÀMENTÚ

Gs pardutos detrarãs ser entregues ne Setor de Merenda Esseiar da Secretaria Municipal de Edusapãa, no prazo
merrirno de D5 toinssjt dias, e em Doniermtdade as Dondtçües Donstardes do temia de referencia, Pmeire I da editei,
sentados a partir da seiisitação.

De pra-dtrtss entregues pela licitante Densedura estarão suieitos a aselteção piene peão arpão resetleder.

A autoridade superior Dnmpetente de órgão de Drigem desta Itoitaçãe podera designar uma C-Dnrissãe de Reeetilmento,
Duio propdsite sera E Denterenota das mersadertas entregues Dom as espesifisapees Dnniidas na prapasta de presas da
Contratada Caso a mercadoria entregue esteira em desaserdo Dam as espesitisapües sentidas na pnrposta de presos, a
Gemtssãe reteitera D resebiraents da mesma.

`"`a`1zTsz Espadas Leite se sirva. ss"ÍšèhtEo'¬'E'rDsi|;D'rDpos'retams@iisiiii`eD.`dím- EDnerEs›‹zrss}`sliss`áreas '
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A Contratada tiara obrigada a trocar, imediatamente, sem onus para a origem deste licitação, e mercadoria que vier a
ser recusado.

C pagamento sera efetuado apos o recebimento das mercadorias, devidamente atestados pelo Setor de liierende
Escolar eƒou pela Comissão Recebedora, deverrdo ocorrer na prazo maximo de itifr {trinta,`r dias de data do recebimento
das mercadorias, acompanhado das respectivas trt-otas Fiscais e de Empenho.

Cs produtos dos lotes deverão ser entregues no Departamento de rtlimentepão Escolar de SEDUC, coniomre
calendario elaborado pelo orgão.

As datm de entregas dos generoe deverão obedecer cronograma detenninado pela Coordenação do Programa de
aiirnentaçao Escotar do Municipio.

DAS UERIGAÇÕE5 Drft CDHTRMÀNTE _

ti Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as rrondiçoes necessarias ao pleno cumprimento das
obrigacdes decorrentes do Termo Contratual, consoante estatretece a Lei no dlibtitdd e suas aillerapoes posteriores;

Fiscalizar e acompanhar e ertecupão do obieto contratual;

Comunicar a Contratada toda e qualquer ooorrencia reiacionada com a execucao do objeto contratual, diiigenciando nos
casos que exigem providencias corretivas;

Providenciar os pagamentos a Contratada tr vista das Notas FiscaistFaturas devidamente atestados peio Setor
Competente.

nas oaeraaçúas De Dournaraoa
Entregar os produtos obíeto do Contrato de conformidade com as ooodipdes e prazos estabelecidos neste Tenno e na
proposta vencedora do certame:

ltilanter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigapdes assumidas, todas as condiçoes de
habilitação e queiiflcaçao errigidas na licitação,

Providenciar a imediata correção das deticienctas etou irregularidades apontadas pata Contratante;

arcar com eventoeis preiulzos causados a Contratante eiou terceiros, provocados por ineticiencia ou ineguiaridade
cometida por seus empregados eiou prepostos envolvidos ne entrega do objeto contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução contratual,
inclusive as obrigações relativas a calados, providencia sociai, impostos, encargos sociais, transporte e outras
providencias, respondendo obrigatoriamente pelo iial comprimento das reis trabalhistas e especificas do trabalho e
legalapac Donelata, apiicàvets ao pemoai empregado na execução contratnai.

Prestar imediatamente as intormagoes e os esclarecimentos que veniranr a ser solicitados pata contratante, salvo
quando implicarem em indagacties de carater tecnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 lzvinte e
quatroi horas.

Substituir ou reparar o obieto contratual que comprovadamente apresente condicoes de defeito ou em
desconiornridades corn as especilicapoes constantes no Tenno de Reierencia, no prazo firrado pelo Gestor do Contrato.

“audi 'Espectro Lene ea `eiíi`á, as » castro - EniaripmporrretaiDa@`DeD¬¬srr.cmnè' Fonemaazrsaísass -trios
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Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do otzrleto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CCiriTRilTit|t|tE.

Eesporrsabiliza-se pela qualidade fisico-quimica e sanitária dos produtos entregues.

Observar a legislação sm vigor no que diz respeito tr rotulagem do produto, inclusive a nutricional.

Retszer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em desconformidades
com as especiiicaçdss constantes no Temro de Referencia, contado da sua notiflcaçãc.

Retriever, as suas errpensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificagdes basicas, eiou aquele em
que for constatado dano em decorrencia de transporte ou acondlciorramento, providenciando a substituifio do mesmo,
no preco imediato. contados da notificação que lhe torentregue oficialmente.

nas atrenaçüas cournaruars, os Frscatlzeçño E os susconrnrtraçzío Do conrnaro
ill Cr'1`rlvTReTrt£iA tica obfgada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressoes no quantitativo
do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por centoi do valor inicial atualizado do Contrato, contomre o
disposto no§ 1°, art. D5, da Lei no ti.ddditl3 e suas alteraçoes posteriores.

rt fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art Di' da Lei Federal dddd de laãfi, sera designado reprmentante
para acompanhar e liscalizar a entrega dos trens eiou serviços, anotando em registro proprio todas as ooorrencias
relacionadas a enecução e determinando o que tor necessario E regularização de telhas ou defeitos observados.

P. fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçdes tecnicas ou vicioe rsdibiiorlos, e, na ocorrência desta, não implica
conesponsatrilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com D art. TD da Lei Federal
nt E~.dElditi3 e suas alteraçoes. _ '

C representante da administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato. indicando dia, mes e ano, bem como D nome dos funcionarios a regularização eventualmente envolvidos,
detemiinsndo o que tor necessario a reguiarlzaão das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos tr autoridade competente para as providencias Dablvreis.

.ir suboontratsção não altera a responsabilidade da Contratada, s quai contlnuara integra e solidaria perante a
Contratante. -

as strbcontrateçdes porventura realizadas serao integralmente custieadss pela Contratada.

ill Proponente vencedora da licitação, podera subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate o limita admitido pela
adminisbação, corn a ausencia previa de Gostam do Contrato tSECFtEi`rltFlt›lr DE ECUCÃÇACJ, e em pleno
cumprimento do art. Y2 da Lei d.i.-idditld e suas alteraçoes;

tido podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licltatorio e que tenha sido considerada
inabilitado.

'Eiuaiquer sutrcontrateçãc somente sera possivel corn a anuência previa da Prefeitura lvlunicipal de Fottretarna, que
errigira oontrato iinnado entre a empresa vencedora e o seu suboontratado, mediante a apresentaçao de todos os
documentos exigidos neste Edital e autodzação expressa da Prefeitura itlunicipsi de Fotlrotama.

.ff
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O eeniratq fimiade entre a Centreiada e a Suheentretada sera apresentado à Preieitura Munitãpai de Petireteme, que
pederà ehieier relativamente às eiàueulee que pqwern vir em seu deefauer eu ensejar reapeneehiiidaüee e eneargzee de
qualquer natureza.

Em hipúteee nenhuma heuere reieeíenemente qeniretuai eu iege! da GUHTRATÀBHE qem ee eueeeniretetiqe. -

Fi i3üNTR›°tTPiH?`E reeenre-se eüireite de vetar a utiiizeçãe de eu rã ee teenieae eu atiminietreiiuae.

Lili-en 'iiiene Dantas ia
Seeretáiiade Educ e

PREFEI w¡¶ICiPâL Et PDTIRETAM
.r'-' x
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l'1iiINUT.ilt DE OONTRÉTO

CONTRATO N"
OOHTHÉTO OUE FAEEIEE ENTRE SI A PREFEITURA
HIUNIOIPM. DE POTÍRETñIt1ñ, rfirTRrIUz'É5 DA
SEORETÀRIA E DO
OUTRO LÂOO À EHIFREEA
OUE fi.$$I|'ri¶ PÀRA O FIM OUE it SEGUIR
OEOLARAM:

n PREFEITURA MLit‹tlCiFnL DE PDTIRETÉMA, atraves da Secretaria de pesada juridica de direita
pútriicc interne, cem sede a Rua Erreedite Leite da Silca, 33, Centre, Pelziretama, Ceara, inscrita ne GNPJIMF sen e ni*

, neste ate representada pela ia] Secretarieiat de Sr.{a}
pcrtaderfat de CFF n°. , dcratfante deneminade de GONTRATAt4TE e, de eutre

iade. a empreea , cem eede a , tnecrita ne GNFJ een e n**'_
, representada per . pertaderiai CFF nt”. __ ___

ae tim assinada, derarrante denerntneda de GONTIHTADA, de aeerde cem e Edital de F'REGnD FRESENCML Nfl.
, em centnnnidade cem e qne preeeitna a Lei Federal n”. ddfididfl, de 21 detunhe de 1993 e enas

atteracüea pesterierea, a Lei Federal nt* tt1_52i]d12, de 1? de julhe de Edüfl, sujaitantte-ea ns eentfatantes as suas
nemtaa e as ctaaauias e cendicües a seguir ajuatadaa;

OLÀUSULÉ. PRIMEIRÀ - OA FUHDÀMEHTAÇÃÚ LEGÉL

1_t- Fundantenta-se este eentrate ne PREGÃO PRESENCIAL trt" , na Lei Federai ri” B.dddr'93, de
21 de iunhe de 1993 e suas aiteraçdes pcatericres, na Lei Federai ni' 1d.52i1ƒtt2, da 1? de jnlne de EEIUE, e na prapasta
de preces da Centretade.

GUÃUEULÊ SEGUNDA - OO OBJETO

2.1 - aeutaieãe DE GÊNEROS atrmanrlelee _____ _ __ _ nasnnaeea ae nreneraenrneee enranses Paeeeanme ea nana nunrcraat ea ensine, ceara arunieir-re, na naeeenaaertrpaes
ea seceeranrn ea acncnçde, naaananra ne Exeacicre na zen, ea nceane cera as
aseacrarcaçeaa censranres ne renata na nsesnanera
eaéusurse raacalaa - pe Peace
3.1- az Gt}NTRnT.flzhiTE mara a Cüt~tTRaTitEtn pela execução de ehjeiac daete eentrate e water de iete _ de R$

_ {_ _ __________ _ fi. diatritruides de aeerdc cem a ptanllha aceirrc especificada, enietm ea
incidências tnbutartae nermais. {IhtSERIR PLáNILHA}.

ctáusuut euaara - ea euaaçäe ne cenrnare
4.1~ O ccntratc tera um preze de utpencia ate 31 de Etezemtrre de 2d_, a partir de data de assinatura. pdderrde ser
aditade nes cases pretristee ne an. 5? e incisee da te Federal ne. d.fiEüƒt'-33 e suas atteraeües peateneres.

OLÀUSULA OUIPÊTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - na deepesas decerrentea da centrataçäe cem a empresa rrencedera eerreräe per centa da detapãe erqamentaria
fI°.I _ __ _ - _ __ __ __________ _ . elemente de despesa rf". -

Rua! Expedite Leite da Sitvfl. 33 - Centre* Email:pmpüÉ¡retamar@hetmSii.üt¡ITt- Fei'tEn*F&›tI{EE]| 3435 -1239
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, cem recuises diretamente arrecadades ea transferidas da PMP. censipnade ne erçamente
ivicnicipai de 2iIi_.

OLÀUSULÊ SEHTÊ - OO REÀJU5TñI'r!ENTO DE PREÇO

5.1- ride iiavera reaiuste de preces, pedande ecerrer revlsae des mesmas na hip-etesa de ecerrencla de fates
imprevisiveis eu prevfaiveis. perem de censeqüencias inealeirlaveis dcrante a gestãe centratual, bem eeme ccerra
matersçae legal de preces; devende a centratada se manifestar e, cemprevadamerrfe, demensirar c desequilitirie
eccndrclee - iinancairc de centratc, caeende ae eentratarite, justificadamente, aceitar eu nec, apfieande-se a TJLP-
Tara de .iures de Lenpe Frase en eutre índice em viper, case esse seia extinta.

OLÃUSULR SÊTIRM » DES ALTERÁÇOEO OOHTRÉTUAI5, Oii FlEO.#.LlZAÇÃO E Dá SUBOOHTRRTÂÇÃB DO OOHTRÉTO

?.1~ n GüNTRitTii.Da flca eliripada a aceitar, nas mesmas cendicües centratcais, acrescimes eu scpressees ne
qeaniitatlve de etrtete centratade, ate e limite de 25% (vinte e cince per cante) de valer inicial atualizada de Centrate,
cenferme e dispeste ne § 1°, art. 55, da Lei ne 5.555i55 e suas atterapees pesterieres.
?_2 - A tiscaltzacäe de centratc daree-a nes termes de srt. 5? da Lei Faderaf 5.555 de 1555, sera designada
representante para acempanttar e iiscatizar a entrega des bens ateu services, anetande em registre preprie tndae as
ecerrenclas relacienadas a eireeuçãe e determinande e que fer necessaite a repclarizacac de falhas eu defeites
ebservades.
?.3 ~ ii fiscaiizaçae nec eirclei nem rede: a respensaliilidade da centratada, inclusive perante terceires, per qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperleicdes tecnicas eu vtcies redieiteries, e, na ecnrrencia desta, nec implica
cerrespensatiiiidade da admintstraçec eu de seus agentes e prepestes, de eenfermidarie cem e art. ii] da Let Federal
n° 5.li55.f55 e suas alterações.
?.‹i - D representante da administracao anetara em registre prepric tcdas as ecerrenclas retacienadas cem a esectrcäc
de cemrate, indicande die, mes e ane, bem eeme e neme des tuncienaries a reguiarizaeae eventuatmente enveivtdes,
detemrlnarrde e que ter necessarie a reqaiarizacee das faifras eu defeites eeservades e encaminiiande es
apentamentes á arrteridade eempetenta para as previdencias caeiveis.
15 A suhcentratacee eae altera a respensacilidade da Ccmrateda, a qual ceniirruara integra e sclidaria perante a
Cenfratante.
?.5 - as snticentrataçces penfemura realizadas serãe integralmente eusteadas pela Centratada.
i'_?-.it Pmpenente vencedera da iicifaçäe, podera suticentratar es services, etiiete desire certame, ate e limite admitide
peia administrecãe, cem a anuência previa da Gestera de Centrate |[5Et';FtETnRlA DE EElt..i5nÇÃD}, e em plene
cumprimenta de art. ?2 da Lei 5.555i55 e suas alterapties;
15 ~ Nac pcdera ser sutieentratada empresa que tenha partlctpade de precesse ticitateric e que tenha side censiderada
inaliiiitada
íris - ft Centratada devera seiicitar femfielmente a Prefeitura fvlunicipat de Petiretame es pedidas de suhccrrtrateçãc,
cembriis quais a mesma pedera anuir mediante a apresentasse de fedes es decementes errigides na ciaesuta 5 de edital
esu tens.
?_15 - Ctaalqner seecentrataçiie semente sera pemivet cem a aneencte previa da Prefettera Municipal de Peiiretama,
que caipira centrate firmada entre a empresa verrsedera e e seu sutreentratade, mediame a apresentacae de iedes es
decementes eidgides neste Edital e auteriaacãe expressa da Prefeitura trlcntcfpai de Peiiretama.
?`.1i- G centrate fimrade entre a Gentratada e a Sutrcentratada sera apresentada a Prefeitura iituniclpai de
Peiiretama, que pedem etrietar relativamente as cláusulas que passam vir em seu destaver eu erisetar
respensatiitidades e enearpes de qualquer natureza.
E212 - Em hipetese nenhuma haverá relacienamente centrateat eu legal da Cüt\iTRdrTrtt~iTE cem es sutreentratades.
?àt5_- _ it3t.'JtrTFiaTnttTE reserva-se e direile de vetar a utitizaçae de subcentratadas per rasdes tecnicas eu
a minis vas.

Y
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5LÃLf5Uf_A 5lTn'dA - De ENTREGA DO OEIJETD E D5 PÃGAMEHTD ' `

5.1- Ds pmdutas deveraa ser entregues na Sater de lvlerenda Esealar da Secretaria Municipal de Edncacãe, na praca
marrime de 55 (einen) dias, e em cardamtidade as eandlçdes sanstantes de temia de referencia, anexa i da adital,
cantadas a partir da salicitacãa.
5.2- Os pmdutas entregam pela licitante vsneadara estaräa sulettas a aceitacãa plena pela argäa recebedar.
5.5- A autcrtdada superier campatenfa de argãe de erigem desta iicitagäe pedera designar uma Gemissãa de
Ftecetiimente, cuja prepasita sera a cenfarencta das meteaderias entregues cem as especificações cantidas na
prapasta de preces da Centratada. Casa a mercaderia entregue esteia em desacerde cam as espeelflaacdes centldas
na pmpcsta de preces, a Cemissäe rejeitara a recatiimanta de mesma.
5.5- rt Gantratada ficara abrfgada a tracar. imediatamente, sem anus para a erigem desta licitação, a mercaderia que
viera ser recusada. -
5.5- O pagamente sera efetuada apas a reaeaimenta das mercadariasz devidamente atestades pela Satarde tllerenda
Escetar eras pela 5-emissaa Recetiadera, devende ecarrer ne preze mt-'crime de 55 ttrintat dias da data de recebintenta
das mereadartas, aaernpanhada das respectivas Metas Fiscais e de Ernpenhe.

CLÁUSULA liütrln - 55.5 DEERIGNÇÕES Dn CDHTRÀTÀNTE

5.1- rt Gantratante se abriga a praperetaner a Ceniratada tadas as cendicees necessarias aa plena cumprimenta das
ebrigepões dacerrentes de Terrna Gantratual. caasaante estabelece a Lei nf* 5.55555 e suas alterações pesteriaras:
5.2- Fiscalizar e acempaniiar a eitecccäe de ableta centratual;
5.3- Cernunlcar 5 Oantratada tada e qualquer ecerrencia relacienada cem a eirecuçãe de elitista cafttratut-tl.
diiigancianda nas casas que erdgent pravidencias carretivas;
5.4- Prevldenciar as pagareentes a Gantratada a viste das filetes FlscaisfFaturas devidamente atestades pela Sater
Campetente.

OLÂUSLILÀ OÉOIMÀ -= DRS OERIOMQOES Oiii OON'I`RP.T.ñ.DA.

15.1-Entregar as pmdutas abjeta da Oentrata de ccmfennldade sem as cendiqües e presas estabelecidas neste Edital.
na Termc Centratdal e na prapasta vencadera da certame;
t5_2- lvlarrter durante tada a duraçäa da cantratc, em campatiailidade cam as ebrigaiçdea assumidas, tadas as
candicees de habllitaçäe e qualificação exigidas na iictiaaae;
t5.5 Previrtenciar a imediata aarrecäe das deficiências eles inegulartdades apentadas pela Cantratante:
'i5.ri- arcar cam eventuais preiulzcs catar-idas a tšantratante eiau terceiras, prevacades par ineficiência eu
irregularidade cemeiida par seus empregadas elau prepestes envalvidas na entrega da eai-eta cantratual.
15.5 - Respander par tadas as descem diretas eu indiretas que indicam eu venfram a incidir sabre a execucae
centratual, inclusive as aiirtgagias relativas a saiaries, previdência saciai, impestas, errcargas transperte e
auiras previdencias, respandenda abrfgatariamente pata flel cumprimenta das leis trabaihistas e especificas de trabalhe
e legisieçäa cerrelata, apiieavefs ae pesscal empregada na ertecucäe cantrataat.
15.5 - Prestar imediatamente as infannacdes e es esclarecimentes que venham a ser sclicitadas pela ecntratante, salva
quargdärihrëträcamm em indagapdes de carater tecnica, hipetese em que seraa respcndidas na praca de 24 ivinte e
qua re _
15.? - Substituir au reparar e ebjeta cantratrrat que cernpravadarnente apresente cendiçdes de defeite eu em
descanfarmidades cam as especittaapaes censtantes na Terme de Peferencia, na preze furada pela Gastar da Gentrata.
15.5 - Pravldenciar a sebsiiteicãza de qualquer pretissienai envaivide na ettecnçäe de eaieta cantratual aula eenduta
censiderada pela tiscaiizacâc da GONTHÉTÀHTE.
15.5 - Ftespensaaiiiza-se pela qualidade iisicc-quimica e sanitária das predutas entregues.
15.15 - tírbservar a legisla-pac em viger ne que diz respeite 5 retulsgem de predute, inclusive a nutrtcienai.
15.11 - Fietazer a entrega da aaieta eantratual que cempravadaments apresente aendicdes de defeitc au em
desccnfarmidades cant as espacifrcaçdes ccnstarrtes ne Temra de Fieierencla, cantada da sua naiilicaeãe.

í
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15.12 -¬ Remaver, as suas eirpensas, tada a material que estiver em desaaarda cam as especificações basicas. aiau
aquele em que far canstatade dana em deaarrencia de transperte au acandicianamante. pravldencianda a suasdtuiçãa
de mesma, ne praca imediata, cantadas da netiitcaçee que the ter entregue aticialmente.

CLÁUSULA DÊCÊMA FRIMEÊRA - DAE SANÇOES ADllilIlIllSTRATliƒAS

11.1- Pela inesermcãe fetal eu parcial das ebrlgapdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a Adnrinislraçãa padsre
aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanceesi
ai Advertência.
ti] Multas de:
b.t} 1555 idea par cantei sabre e valer cantratada, em casa de recusa da LICITAHTE 'v“ElrlCEDDRA em assinar e
centrata dentre de preze de 55 lcincei dias úteis, cantadas da data da netiflcacaa feita pela CDtiiTRATAt\lTE
b.2} 5,5% (tres decimes par cantei sabre e valer da parcela nec cumprida da Canlratc, par dia de atrasa na entrega da
etriate centratual, ate a limite de 55 {frinta} dias;
5.5] 2% Edeis par pente] cumulatives sabre c valer da parcela nãe cumprida de Cantrate e nrscisae de pacta, a antena
ea SECRETARlA REDDISITANTE, em case de atrasa superiar a 55 itrintal dias na entrega das pradutes.
5.4] D valer da multa referida nesta cláusulas sera desccnteda “err-etticie" da CONTRATADA, mediante sutitracac a ser
efetuada em qualquer fatura de credita em seu favar que mantenha junta a PREFEITURA lrlLlt~llCiPAL DE
aarrnararvcr, rncepsúuanis as sentenças eu rnremersçac icarzcir eu sicraincrcrsr;
ci Suspensäa temperaria da direita de participar de licitacäa e impedirnente de centratar cem a Adminlstrecae, pela
preza de ate 55 fcincai anes;
di Declaracãe de inideneidade para licitar eu centratar cam a Administração Ptrbtitm, enquanta pendurarem as mativas
detemrinantes da punição eu ate que a CDNTRATANTE prcmeva sua reaeiiitacaa.
tt.2- As canecas previstas nas itens antecedentes seraa aplicadas pela aufaridade carnpetenfe, asseguradas aa
Ccntratadc au ae Atiludlcaieria, a aantraditeria s ampla defesa, nas seguintes prazcs e ccrrdipaes:
ai de 55 tcincai dias uteis nas casas de advermncla e de suspensas; e, de tdldezl dias titeis da abertura de vista da
precessa, na casa de declaraçac de lnideneidade para licitar cem a lriiunicipie de PDTIRETAMA.

CLALl5tJLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISDES CDHTRATUAi5

12.1 - A rescisaa cantratuai pa-dera ser:

al Determinada par ata unilateral e escrita da CDllTRATAl*lTE, nas casas enumarades nas incises i a iili da ari. ?5 da
Lei Federal nl' 55551155;
ti] Amigável, per aeerda entre as partes, mediante aaterfzacaa escrita e fundamentada da auteridade campetente,
reduzida e temia na pmcesse iicitateria, desde que nata canvenlencla da Adnrinistraçee;
cl Em ema de resclsac prerista nas irtcises XII e iitili da art. 'F5 da Lai nl* 5.55555, sem que haja culpa da
CDNTRATADD, sera esta ressareida das prelulzras regulamentares cempravades, quanda as ltauver sefrlda;

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DD FDRD

15.1- Fica eleita e fara da Cemarca da PDTIRETAMA, Estada de Ceara, para dirimir tada e qualquer cantraversia
nrienda da presente edital, que nec passa ser rsselvida pela via administrativa, rerrunciande-se, desde ia, a qualquer
nutre, par mais privilegiada que seia.

E, par estarem acertadas as partes, flmtam a presente instrumenta eantratuei em 55 ttresi vias para que passa preduzir
as eleitas legais.

POTlRETAirlAlCE}.______ .de _ __ da25___. Q/
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Seereteria
Preíeiíura Municipal de PUTiRET¡äWR
CflNTRàTàHTE

Meme de Representante
Meme da Empreee `
CGHTRATÀDA.

TESTEMUNHAS:

Nerfie:
CFFÍHFI

U2. _____ _
Name:
GFFFMF1

___.. _ ____ __ _____ _ _ ________ _____
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DEQQEEÁÇÃÍLDE HPLBILIÉ-*\$¡¡~0

PREGÃO PRESENCIAL H."

.fi ernpreea lneerite rre CN PJ n.° eem sede ,
declara, aelr ea penea da lei, eee allenrlerá as erdgenelae de Editei ne eae ae reiere a iraeilitaçàe juridica, eualifieafie
teeniea e eeenemiee-finaeeeire. e que esta regular perante a Fazenda Naeieeei. a Segendade Seeial, FGTS e CN DT.

¬ _ _de ___ _ de 2!]

fe
(aeainatura, eeme e ntirnere de identitiatie de deelarantel

fa
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ANEXO W
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PREGÃO FRESENGIÀL H.”

Ft empresa , inseriia ne CNPJ n°. sem sede ___,
declare, see as penas de Lei. eee als a presente esta inexlstenr fatos Impedlrlees para sua iraeliitaçee ne presente
Preeesse Lieitaterie, ciente da eirrigateriedade de deelarar eeeneneias pesteríeres.

, dem .

-fe

iassinatrrra, eeme e núnrere da identidade de deelarantei

”'_`“|

l <
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esetaeisçite pes rserres ee _lrrer_s_e reeeir ee anrise r¿_|;:4r_‹=_z_rf.:_|=_ _
e E e r. rt E A ç 5. e -

rt empresa ' _ 'CNPJ ni. E tem sede
_ _ _ deeiara, ern alaendirrtente ae prevista ne editai de Pregão Presencial nf* ___i2i1_

que rrae pesstri em seu euadre de peeseai empregada mener de 'id idezeitel anes em trabalhe neiume, perigeae eu
insalubre e de 15 ídezesseiei anes em qualquer trabalhe.

_ _ _ __ra______ _ ea se

iaseinaiura e iderrliiieaçäe de respensarrel pela empresa)

OBS.: Se a empresa pessuir raerrer de ld {dezessels} anes, na eendieãe de aprendiz, desde due maier de 14
tquaterzei artes, devera deeiarar essa eendiçãe

Í
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rrneeãe r=aEsE|rereL rir _______________

A empresa CNPJ ri.” ___________, eein seda
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Eu, _______ ______________ _. pertadortai de RG ni' í____.._.__.. e UFF H”
, residente e demiciliadeiai a ocupante de csrge de

da empresa inscrita cem e CNPJ rt” ......_-_---.r 'Mm Belle É
__ _ declare para es derrides itns due nas tenlre _uentrurr_1__aincnte empregatício de
nenhuma nature. cem a Prefeitura Municipal de Fetiretarna.

, de _de2lIl

rt.33lhiit'iURit DD DECLARÀNTE

i"} A iíieciaraçae sera para tedes es secies da empresa i3EPri.RrtrDAtriEtriTE`_l, se ter e case.

<i
"Ru'aÍ': Expedito Leite da Sinra, 33 - Centre - Emaii:prnpetiretama@hctrrraii_oem- FeneiFa›r:{33} 3435 #123!-3

GNPJ:l2_4B1.fi53tüÚÚ1-5? - Ina. EsÍadua!:tÍl5_El2iIi.2El-E--2 - POTÍRETÀMÉ - GE CEF: fi2_Q5l'ü-üüil


